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INVESTIMENTO

Avança a obra
de drenagem na
Gilberto Filgueiras

70% do serviço previsto já foi concluído. Tubulação
implantada no local vai captar água das chuvas e

evitar erosão.
Página 16

MANUTENÇÃO

Iluminação melhora a
segurança no Residencial

Mário Bannwart
A pedido de moradores, Secretaria de Serviços executou trabalho no bairro. Outras locali-

dades também foram atendidas com serviços de limpeza e manutenção.  Página 17

EVENTO

Torneio esportivo vai
integrar servidores

municipais
Página 15

AGENDA

Teatro no CAC é
opção de lazer

Página 2

CONFERÊNCIA

Cidade debate
melhorias na Saúde

Página 3



SECRETARIAS MUNICIPAIS

ADMINISTRAÇÃO - Tel. 3711-2565
Deira Alizia Visentin Villen

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Tel.  3732-2603

Viviane Maria Alves Mendes
Rua Carmen Dias Faria, 2161

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - Tel.  3711-2572
José Ricardo Cardozo Barreto

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - Cel. (11)99986-6438
Miguel Ignatios

COMUNICAÇÃO - Tel. 3711-2500
Lucas da Silva Mota

Praça Juca Novaes, 1169 Centro (Paço Municipal)

CULTURA - Tel. 3711-2556 | 3732-5057
Gilson Câmara Filgueiras

Rua Rio de Janeiro, 1763 Centro

DIREITO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - Tel. 3732-8844
Sandra Ribeiro Rosa Antonio

Rua Ceará, 1393 Centro

EDUCAÇÃO - Tel. 3711-2211
Lúcia Helena Lélis Dias

Rua Pernambuco, 1065 Centro

ESPORTES E LAZER - Tel. 3732-0756
Clayton Falanghe Macário

Rua Carmem Dias Faria, 1085 Bairro Alto

FAZENDA - Tel. 3711-2545 | 3711-2566
Waldir Rodrigues Alves

Rua Rio Grande do Sul, 1810

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE - Tel. 3731-2658
Maísa Grassi Novaes

Rua Maranhão, 1578 Centro

GESTÃO PÚBLICA - Tel. 3711-2500
Hadel Aurani

Praça Juca Novaes, 1169 Centro (Paço Municipal)

GOVERNO - Tel. 3711-2500
José Bastos Cruz Sobrinho

Praça Juca Novaes, 1169 Centro (Paço Municipal)

INDÚSTRIA, COMÉRCIO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Tel. 3711-2534 | 3711-2546
Aparecido Fernandes Jr.

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

MEIO AMBIENTE - Tel. 3711-2559
Julio Ruffin Pinhel

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

OBRAS | HABITAÇÃO
Tel. 3711-1340 | 3711-2543 | 3711-2544

Paulo Henrique Ciccone
Avenida Anápolis, 777 Bairro Jurumirim

PLANEJAMENTO E TRANSPORTE
Tel. 3711-2548 | 3711-2567

João José Dalcim
Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

SAÚDE - Tel. 3711-1430
Vanda Corina do Carmo Lovison Nassif Avellar

Rua Carmen Dias Faria, 2111

SERVIÇOS - Tel. 3711-1340 | 3711-2543 | 3711-2544
Ricardo Aurani

Avenida Anápolis, 777 Bairro Jurumirim

TURISMO - Tel. 3732-8009
Fernando Peixoto Alonso

Praça Romeu Bretas s/n (Prédio Concha Acústica)
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CALENDÁRIO DE EVENTOS

Fique por dentro

05 Expressão Orquestra de Violão 19h30 Residência do Amor Fraternal de Avaré (RAFA)

06 Bem-vindo Turista! 09h PIT
06 e 07 Viva o Largo São João 19h30 Largo São João
07 Encontro de Violeiros 16h Centro Comunitário do Jardim Brasil

08 a 10 Livro na Rodoviária 10h Rodoviária Manoel Rodrigues
08 Mapa Cultural Paulista: Desgraças de 19h Auditório das Oficinas Culturais

uma Criança – grupo de teatro Tomaládacá José Reis Filho (CAC)

09 Mapa Cultural Paulista: Pele de Bicho – 14h30 Auditório das Oficinas Culturais
Cia de Teatro Mais do Mesmo José Reis Filho (CAC)

09 Mapa Cultural Paulista: Histórias das Auditório das Oficinas Culturais

Malocas – grupo municipal Pó pá Tapá Taio 19h30 José Reis Filho (CAC)
10 3ª Conferência Municipal de Saúde 08h Auditório da Faculdade Eduvale de Avaré
10 Ponto Mis (exibição de filme) 09h, 14h Auditório das Oficinas Culturais

e 19h30 José Reis Filho (CAC)
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FALECIMENTOS
PERÍODO DE

28/05/14 A 01/06/2015

Três peças teatrais avareenses disputam uma vaga
para a fase regional do Mapa Cultural Paulista: Des-
graças de uma Criança, do grupo Tomaládacá; Pele de
Bicho, da Cia de Teatro Mais do Mesmo e Histórias
das Malocas, do grupo municipal Pó pá Tapá Taio.

As eliminatórias da fase municipal acontecem

CULTURA

Grupos de Teatro disputam vaga no Mapa Cultural

WALDOMIRO FLÁVIO GARCIA
*18/07/1941 +28/05/2015
ARISTEU RODRIGUES ISAIAS FILHO
*01/02/1956 +29/05/2015
JOEL RAIMUNDO DOS REIS
*08/04/1939 +29/05/2015
NATALINA PUTTI DA SILVA
*26/12/1916 +30/05/2015
VICENTE GONÇALVES
*24/04/1932 +30/05/2015
ANTÔNIO PAULO DE JESUS PEREIRA
*26/08/1970 +31/05/2015
LEVINO NUNES FERREIRA
*27/06/1937 +31/05/2015
MARIA DE CARVALHO RAMOS
*10/06/1929 +31/05/2015
ELIAS DA COSTA
*27/07/1959 +01/06/2015
MARCOS CÉSAR CALDERARI
*08/03/1946 +01/06/2015
PAULO PEGOLI
*06/08/1933 +01/06/2015

nos próximos dias 8 e 9, segunda e terça-feira, nas
Oficinas Culturais José Reis Filho (CAC), na Rua
Rio de Janeiro nº 1763.

No dia 8, sobem ao palco os atores de Desgra-
ças de uma Criança, às 19h. No dia 9, duas peças
serão encenadas: Pele de Bicho, às 14h30, e Histó-
ria das Malocas, às 19h30. A entrada é gratuita e os
ingressos são limitados e esgotam-se rapidamen-
te, pois a lotação é de somente 115 pessoas.

Mapa Cultural Paulista
O Mapa Cultural Paulista é um projeto cultural

do Governo do Estado de São Paulo que tem o ob-
jetivo de fomentar as produções culturais do inte-
rior, revelando talentos do meio cultural.



AVARÉ, 04 DE JUNHO DE 2015 SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - N° 722 3

DIREITOS POPULARES

Tendo como tema "Saúde
Pública de Qualidade para
Cuidar Bem das Pessoas - Di-
reito do Povo Brasileiro",
acontece na próxima quarta-
feira, 10 de junho, a 3ª Con-
ferência Municipal de Saúde,
organizada pela Prefeitura,
através da Secretaria Muni-
cipal de Saúde e do Conse-
lho Municipal de Saúde.

O evento, gratuito e aber-
to à população, será das 8h
às 16h, no auditório da Facul-
dade Eduvale, que fica na
Avenida Prefeito Misael Eu-
phrásio Leal, n.º 374. Sua re-

Conferência Municipal de Saúde
será na próxima quarta-feira

alização corresponde às eta-
pas da 7ª Conferência Esta-
dual e da 15ª Conferência
Nacional de Saúde, progra-
madas para dezembro, em
Brasília (DF).

"O objetivo é propor a
melhoria da saúde da popu-
lação e de suas condições de
vida. Os delegados eleitos
em todos os municípios farão
parte das discussões nessas
outras etapas, visando à apro-
vação das propostas encami-
nhadas por suas respectivas
cidades", explicam os orga-
nizadores.

Com o tema "Eucaristia,
sociedade e paz" acontece
nesta quinta-feira, 4 de ju-
nho, a celebração de Corpus
Christi, data em que a Igre-
ja Católica festeja o Corpo
e Sangue de Cristo.

Em vez da costumeira de-
coração das ruas centrais
com tapetes ornamentais,
proposta é colocar sobre o
leito das ruas centrais produ-
tos de higiene pessoal doa-
dos pela comunidade como
fraldas geriátricas, sabone-
tes e cremes dentais.

As seis comunidades pa-
roquiais da cidade (Nossa
Senhora das Dores, São Be-
nedito, São Pedro Apóstolo,

TRADIÇÃO

Corpus Christi
será celebrado de
maneira solidária

Nossa Senhora de Fátima,
São José e São Judas Tadeu)
pretendem dar à celebração
caráter de solidariedade e
com gestos concretos.

Após a missa na praça do
Santuário de Nossa Senhora
das Dores, às 15h30, haverá
a procissão eucarística pelas
ruas que separam a Praça
Padre Tavares do Largo São
Benedito, onde os produtos
serão depositados. Em se-
guida, os mesmos serão re-
colhidos, embalados e en-
tregues à Sociedade de São
Vicente de Paulo e às pasto-
rais sociais das paróquias, os
quais vão se encarregar da
distribuição aos carentes.

O "Embarque nesta Viagem - Livro na
Rodoviária", projeto de incentivo à lei-
tura mantido pela Secretaria Municipal
da Cultural, acontece entre os dias 8 e
10 de junho, das 10h às 16h, no Terminal
Rodoviário Manoel Rodrigues. Nesse pe-
ríodo, quem passar pelo local poderá
obter livros gratuitamente enquanto
aguarda pelo embarque.

De acordo com a organização, haverá
livros de diversos temas disponíveis para
leitura de passageiros. Assim, usuários
que circulam pela rodoviária ou aguardam
seus ônibus, tem opção de leitura. Os

LER É SABER

Cultura leva biblioteca
itinerante à rodoviária

exemplares disponíveis nas bancas do proje-
to são frutos de doações e integram o acervo
alternativo da Biblioteca Municipal.

São três os modos de participar do "Em-
barque nesta Viagem": I) retirada para leitu-
ra na rodoviária e devolução no local com
possibilidade de retirar outro volume. II) Re-
tirada de livro para leitura em casa com de-
volução - o livro poderá ser retirado e levado
para casa do leitor sem prazo para devolu-
ção. O leitor leva para casa, em seu nome,
um livro por bimestre. Depois o devolve para
outra retirada opcional. III) Retirada de livro
para leitura em casa sem devolução.



LICITAÇÃO JUSTIFICATIVAS

Aviso de Edital
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 050/15 - PROCESSO Nº. 202/15

EXCLUSIVO PARA ME, EPP ou MEI.
Objeto: Registro de Preços para eventual locação de tendas
para toda a Municipalidade.
Data de Encerramento: 19 de junho de 2015  das 08h30min às 09
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 19 de junho de 2015  às 09 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 Ramal 216 - www.avare.sp.gov.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 01 de junho de 2015 -
Carolina Aparecida Franco de Freitas - Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 056/15 - PROCESSO Nº. 240/15
COM RESERVA DE COTA E EXCLUSIVO PARA ME, EPP ou MEI.
Objeto: Registro de Preços para eventual locação de banheiros
químicos para toda a Municipalidade.
Data de Encerramento: 22 de junho de 2015  das 08h30min às 09
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 22 de junho de 2015  às 09 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 Ramal 216 - www.avare.sp.gov.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 01 de junho de 2015 -
Carolina Aparecida Franco de Freitas - Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 058/15 - PROCESSO Nº. 250/15
EXCLUSIVO PARA ME, EPP ou MEI.

Objeto: Prestação de serviços de manutenção (preventiva e
corretiva) de antenas de retransmissão de imagens de TV de
canais com sinais abertos com cobertura em Avaré/SP.
Data de Encerramento: 18 de junho de 2015  das 09h30min às 10
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 18 de junho de 2015  às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 Ramal 216 - www.avare.sp.gov.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 02 de junho de 2015 -
Carolina Aparecida Franco de Freitas - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 093/15 - PROCESSO Nº. 241/15
COM RESERVA DE COTA  EXCLUSIVO PARA ME, EPP ou MEI.
Objeto: Aquisição de colchonetes para Creches.
Recebimento das Propostas: 11 de junho de 2015 das 8hs até 23
de junho de 2015 às 08h30min.
Abertura das Propostas: 23 de junho de 2015 das 09 horas às 11 horas.
Início da Sessão: 23 de junho de 2015  às 14 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 229 - www.bll.org.br - Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 29 de maio de 2015 - An-
dreia de Fátima Fragoso - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 095/15 - PROCESSO Nº. 245/15
EXCLUSIVO PARA ME, EPP ou MEI.

Objeto: Aquisição de equipamentos médicos para o Pronto So-
corro Municipal.
OC - 819400801002015OC00023 - UGE: 819400
Recebimento das Propostas: 15 de junho de 2015
Abertura das Propostas: 25 de junho de 2015 às 09 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax 14) 3711-2500 - Ramal 229 - www.bec.sp.gov.br - Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 29 de maio de 2015 - Andreia
de Fatima Fragoso - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a Empresa AIRTON JOSÉ ZANCHIN - ME, objetivando
a aquisição de troféus e medalhas para a Secretaria de Esporte
e Lazer, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 075/15 - Processo nº.
209/15 - Homologado em: 28/05/2015.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
Dispensa nº. 045/15 - Processo nº. 196/15

Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa DAURA ES-
TUDOS E PLANEJAMENTOS LTDA, com valor global de R$
7.750,00 (sete mil setecentos e cinquenta reais) objetivando a
elaboração de Projeto de Desenvolvimento Socioterritorial do
Programa Minha Casa Minha Vida, com fulcro no artigo 24 da Lei
Federal 8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 26
de maio de 2015 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

ADITIVO DE CONTRATO
TOMADA DE PREÇOS Nº 024/14 - Processo nº. 373/14 fica
aditado o valor de R$ 52.222,75 (cinquenta e dois mil duzentos e
vinte e dois reais e setenta e cinco centavos), para a empresa
PORTAL SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA, o que corresponde a apro-
ximadamente 24,85% (vinte e quatro vírgula oitenta e cinco por
cento) do valor total adjudicado no processo licitatório em ques-
tão, objetivando o fornecimento, substituição e implantação de
conjuntos semafóricos - Assinatura do Termo Aditivo em: 25 de
maio de 2015.

PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº 074/13 - Processo nº. 250/13, (Contrato 173/13), que
faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e os senho-
res ROLDÃO EUFRÁSIO LEAL NETO e FERNANDO JOSÉ LEAL,
objetivando a locação de imóvel localizado à Rua Rio de Janeiro nº
1.032, para a instalação do Centro de Referência em Assistência
Social (CREAS), com prorrogação até 10 de junho de 2016. O valor
desta prorrogação de contrato é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil
reais) - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 051/14 - Processo nº. 147/14, (Contrato 171/14),
que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a
empresa MALUF & TINÓS LTDA EPP, objetivando locação de má-
quinas multifuncionais a laser, com prorrogação até 11 de junho
de 2016. O valor desta prorrogação de contrato é de R$ 101.662,68
(cento e um mil seiscentos e sessenta e dois reais e sessenta e
oito centavos ) - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 055/14 - Processo nº. 156/14, (Contrato 169/
14), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré
e a empresa JOÃO MATEUS RUBIO ARRUDA 39247859883,
objetivando prestação de serviços para o gerenciamento do
Projeto "Música Instrumental no Coreto da Praça" - Coreto do
Largo do Mercado, com prorrogação até 09 de junho de 2016. O
valor desta prorrogação de contrato é de R$ 42.000,00 (quaren-
ta e dois mil reais) - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

REVOGAÇÃO
Fica REVOGADA a licitação na modalidade TOMADA DE PRE-
ÇOS Nº. 006/15 - Processo nº. 088/15, objetivando implantação
de dreno na Avenida Antônio Cunha Bueno, conforme preceitua
o artigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do
Supremo Tribunal Federal - Revogada em: 29/05/15 - Paulo Dias
Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº. 083/15 - Processo nº. 220/15, objetivando aquisição de
01 trator para Secret de Serviços, conforme preceitua o artigo
49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo
Tribunal Federal - Revogada em: 02/06/15 - Paulo Dias Novaes
Filho - Prefeito Municipal.

ANULAÇÃO
Fica ANULADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 088/15 - Processo nº. 229/15, objetivando aquisição de mo-
tocicletas 125cc para Secret de Obras e Habitação, conforme
preceitua a súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. - Anulada
em: 29/05/15 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 075/15 - Processo nº. 209/15
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: AIRTON JOSÉ ZANCHIN - ME.
Objeto: Aquisição de troféus e medalhas para a Secret. de Es-
porte e Lazer.
Valor Global: R$ 27.180,00 (vinte e sete mil cento e oitenta re-
ais).
Data da Assinatura do Contrato: 28/05/2015

EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA
Modalidade: Dispensa nº. 045/15 - Processo nº. 196/15
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: DAURA ESTUDOS E PLANEJAMENTOS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para elaboração de Projeto de
Desenvolvimento Socioterritorial do Programa Minha Casa Minha
Vida.
Valor Global: R$ 7.750,00 (sete mil setecentos e cinquenta
reais).
Data da Assinatura do Contrato: 26/05/2015

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de  vale alimenta-
ção, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para a
aquisição de vale alimentação por meio de cartão magnético
para o funcionalismo público.
Fornecedor : Ecopag Adm. Cartoes de Credito e Ass/Cons de Tecn.
Empenho(s) : 160 a 217/2015
Valor : R$ 348.990,88
Avaré,  04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de peças, tal que-
bra de ordem se faz necessária para manutenção dos serviços
de  transporte da Municipalidade.
Fornecedor : E.C. Innocente Albuquerque - EPP
Empenho(s) : 15746, 15152/2014
Valor: R$ 2.330,80
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de peças ,  tal
quebra de ordem cronológica é necessária para a manutenção
da frota municipal, sendo imprescindível para o bom funciona-
mento da municipalidade.
Fornecedor : A. C. Innocente & Cia Ltda
Empenho(s) : 11030, 11090, 11031, 10898, 11411/2014
Valor : R$ 2.438,50
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de peças e servi-
ço prestado com veículo, tal quebra de ordem cronológica se
justifica para a manutenção dos serviços de transporte munici-
pal, sendo  imprescindível para o bom funcionamento dos servi-
ços da municipalidade.
Fornecedor : Thiago Henrique P. Belinelli
Empenho(s): 11348, 11349, 11295, 11428/2014
Valor : R$ 2.560,00
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução
02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do
Estado, vem justificar a necessidade de alteração da ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de  fornecimento
de combustíveis,  tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para a manutenção dos serviços de transporte
da Municipalidade.
Fornecedor : Rede Sol Fuel Distribuidora S/A
Empenho(s) : 5464, 5463, 5466, 5459/2015
Valor : R$  85.450,00
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de cadeiras plás-
ticas, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para
atendimento da Secretaria da Educação da Municipalidade.
Fornecedor :  Natali Brink Brinquedos LTDA – ME
Empenho(s) : 5950/2015
Valor : R$ 7.738,90
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de    carne bovina,
tal quebra de ordem se faz necessária para fornecimento à
Merenda Escolar para Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Fornecedor :  Belaris Alimentos Ltda EPP
Empenho(s) : 3747, 3750, 3753/2015
Valor : R$ 36.486,11
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de locação de  multifuncionais, tal
quebra de ordem cronológica se faz necessária para a  bom
funcionamento da Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Fornecedor : Maluf & Tinos Ltda ME
Empenho(s) : 8208, 8209, 8210/2014
Valor : R$ 8.242,92
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de aquisição de óleo diesel, tal
quebra de ordem cronológica se justifica, pois o material é ne-
cessário para a manutenção da frota municipal, sendo  impres-
cindível para o bom funcionamento dos serviços.
Fornecedor : Auto Posto Helsid Ltda
Empenho(s):  2064/2015
Valor : R$ 7.559,86
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica
para pagamentos de serviço de licenciamento de software inte-
grado multiusuário para a área tributária da municipalidade.
Fornecedor: GLC Consultoria S/S Ltda.
Empenho(s):  3079/2015
Valor : R$ 6.900,00
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
para pagamentos por se tratar de locação de tenda, tal quebra
de ordem se faz necessária para realização e apoio em Eventos
Culturais, organizado pela Secretaria da Cultura da Municipalidade,
com segurança e para prevenção contra chuva.
Fornecedor : João Augusto Cheche Pizza - Me
Empenho(s): 3148, 3149, 3618, 3619/2015
Valor : R$ 4.625,00
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

 Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  serviço de hospedagem, tal
quebra de ordem se faz necessária para atendimento da Secre-
taria do Meio Ambiente.
Fornecedor : Monica Siqueira Avaré ME
Empenho(s) : 3175/2015
Valor : R$ 1.560,00
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de combustíveis,
tal quebra de ordem se faz necessária para manutenção da
frota municipal, sendo imprescindível para o bom funcionamento
dos serviços.
Fornecedor : Silveira & Duarte Avaré LTDA
Empenho(s) : 8228/2014; 3470, 3473/2015
Valor : R$ 14.742,74
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de peças, tal que-
bra de ordem cronológica se faz necessária para manutenção
das atividades do Programa Trânsito Racional.
Fornecedor : Avarefix – Comercio de Parafusos e ferramentas
Ltda.
Empenho(s) :  7201/2015
Valor : R$ 633,40
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  fornecimento de  mão de obra  e
peças revisão de equipamento, tal quebra de ordem se faz ne-
cessária para funcionamento das Creches.
Fornecedor : Avagel – Peças e Serviços Ltda ME
Empenho(s) : 5356, 5354/2015
Valor : R$ 722,00
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  serviço prestado com publica-
ção, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para a
publicação de avisos de editais para o setor de licitações.
Fornecedor : Phabrica de Produções Serv. de Prapaganda/Pu-
blicidade Ltda.
Empenho(s) : 7242/2015
Valor : R$ 560,00
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

 JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de aquisição de espelho, tal quebra
de ordem cronológica se faz necessária para  funcionamento
das Creches.
Fornecedor : Reginaldo José de Queiroz Avaré - ME
Empenho(s) : 5487/2015
Valor : R$ 565,00
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de peças , tal
quebra de ordem cronológica se faz necessária para manuten-
ção da frota municipal, sendo imprescindível para o bom funcio-
namento dos serviços de transporte da Municipalidade.
Fornecedor : T. Da Saito Auto Eletrica ME
Empenho(s) : 7340/2015
Valor : R$ 338,00
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
 (inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de aquisição de peças, tal quebra
de ordem se faz necessária para manutenção dos serviços de
transporte da municipalidade.
Fornecedor : Gilberto Pereira de Souza Maquinas - ME
Empenho(s) : 3598/2015
Valor : R$  1.976,96
Avaré,  04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de peças, tal que-
bra de ordem se faz necessária para a manutenção do trans-
porte, sendo  imprescindível para o bom funcionamento dos
serviços da Municipalidade.
Fornecedor : Márcio André Teixeira - ME
Empenho(s) : 3627, 3623, 3625, 3488, 3489, 3490/2015
Valor : R$ 4.454,49
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de óleo, tal quebra
de ordem cronológica se justifica para manutenção dos servi-
ços de transporte da municipalidade.
Fornecedor : DSPM Comercio de Prod. Eletro- Eletrônicos Ltda EPP
Empenho(s) : 4935/2015
Valor : R$ 2.044,00
Avaré,  04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica
para pagamento de veiculação de campanha publicitária, tal que-
bra de ordem se faz necessária para  divulgação  da programa-
ção do Carnaval 2015 e Campanha do IPTU 2015 promovidas
pela municipalidade.
Fornecedor: Editora Fartura Ltda.
Empenho(s): 1649, 1777/2015
Valor : R$ 1.600,00
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos de confecção de livros Ponto, tal quebra de
ordem se faz necessária para atendimento dos serviços admi-
nistrativos da rede municipal de ensino da municipalidade.
Fornecedor : Gril- Gráfica e Repres. INDTS Ltda
Empenho(s) : 15863/2014
Valor : R$ 3.584,00
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de aquisição de estantes, tal que-
bra de ordem se faz necessária para manutenção do Arquivo
Municipal.
Fornecedor : Irene Maria da Silva Avaré -  ME
Empenho(s) : 3134, 3662/2015
Valor : R$  4.240,00
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de serviço prestado com material
gráfico, tal quebra de ordem se faz necessária para promoção
e divulgação de eventos informativos/culturais da Municipalidade.
Fornecedor : Marquinhos Artes Gráficas  Ltda. - EPP
Empenho(s) : 1342, 3903, 3857/2015
Valor : R$ 2.144,57
Avaré,  04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de aquisição de camisetas, tal
quebra de ordem cronológica se faz necessária para promoção
de eventos esportivos da municipalidade.
Fornecedor : Sergio da Silva Damasceno Junior ME
Empenho(s) :  3663, 3664/2015
Valor : R$ 1.875,00
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  fornecimento de pneus, tal
quebra de ordem se faz necessária para manutenção da frota
municipal, sendo imprescindível para o bom funcionamento dos
serviços de transporte da municipalidade.
Fornecedor : RJ Comércio Atac. E Var. De Lubrificantes Eireli – EPP
Empenho(s) : 3497/2015
Valor : R$  3.020,00
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de material de
limpeza e higiene para manutenção das atividades das Secreta-
rias, sendo imprescindível para o bom funcionamento dos servi-
ços da Municipalidade.
Fornecedor : Santec Fabricação e Com. Prod. Limpeza Ltda EPP
Empenho(s) : 3860, 2024, 3467/2015
Valor : R$  2.627,13
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de farinha de trigo,
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para forne-
cimento à Merenda Escolar da Educação Infantil.
Fornecedor : Alvorada Paranaense Atacado e Distribuidora Ltda. ME
Empenho(s) : 4981/2015
Valor : R$ 2.595,00
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de serviço de serralheria, tal que-
bra de ordem cronológica se faz necessária para manutenção
das atividades da Educação Infantil.
Fornecedor : Itamar Rodrigues Pechim
Empenho(s) :  2175/2015
Valor : R$ 4.300,00
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de protetor solar,
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para manu-
tenção das atividades dos serviços do Setor de Manutenção e
Limpeza Pública.
Fornecedor : GDC da Silva Costa Eireli EPP
Empenho(s) :  3460, 3458, 3459/2015
Valor : R$ 3.422,25
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de aquisição  barras ati-pânico
dupla, tal quebra de ordem se faz necessária para manutenção
do Parque de Exposições – EMAPA.
Fornecedor : Disafe Importação e Comércio de Produtos de Se-
gurança
Empenho(s) : 3761/2015
Valor : R$  3.402,80
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de de serviço de impressão do
Semanário Oficial, tal quebra de ordem cronológica é necessá-
ria para a manutenção dos serviços de impressão do Semanário
Oficial, publicação indispensável dos atos do Poder Público Mu-
nicipal.
Fornecedor : Editora Vieira Aires Ltda.
Empenho(s) : 3172/2015
Valor : R$ 5.320,00
Avaré,  04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de aquisição  equipamentos de
telefonia, tal quebra de ordem se faz necessária para manuten-
ção dos serviços administrativos da Secretaria da Saúde.
Fornecedor : Jelte Telecomunicações Com. E Manu. Ltda ME
Empenho(s) : 1336/2015
Valor : R$  1.534,70
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  prestação de serviço de asses-
soria, locação de sistemas para gerenciamento de multas de
trânsito.
Fornecedor : Sofolha Informática Ltda
Empenho(s) : 14085/2014
Valor : R$ 1.666,66
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  prestação de serviço de asses-
soria, locação de sistemas para gerenciamento de multas de
trânsito.
Fornecedor : Sofolha Informática Ltda
Empenho(s) : 14085/2014; 5295/2015
Valor : R$ 1.666,66
Avaré, 04 de junho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

INEDITORIAIS

Ata da reunião ordinária do CMPD - Conselho
Municipal do Plano Diretor

Data: 30/04/2015
Às dezenove horas e vinte e sete minutos do dia 30 de abril de 2015, na
sede do CMPD à Rua dos Engenheiros, 26 - Colina da Boa Vista, teve
início a reunião ordinária do mês de abril do CMPD - Conselho Municipal do
Plano Diretor, com a presença dos seguintes conselheiros titulares Anto-
nio Alves Nunes Sobrinho, Deira A V Villen, Eduardo Augusto Zanella,
Giovani Antonangelo, João José Dalcim, José Geraldo Dias Barreto, Luiz
Gustavo Gomes, Luiz Moraes, Marcos Boock Rutigliano, Maria José da
Cunha, Paulo Henrique Ciccone, Ronaldo Abdala e Vilma Zanluchi, dos
conselheiros suplentes no exercício da titularidade Marcelo Nassif Avellar,
dos convidados Silmara Rodrigues e Silvia de Almeida Beltrami. Justifica-
ram ausência por motivo de trabalho Lambertus J. A. M. V. H. Heijmeijer
e  Lucia de Souza Pinto por compromisso inadiável. Abrindo a reunião o
presidente agradece a presença de todos e comenta que não houve
preparo na primeira audiência na Câmara para tratar do projeto de lei de
revisão do Plano Diretor, que poderia ter havido um trabalho em conjunto
entre e Câmara e CMPD, foi, pois, uma noite perdida e na sequência
passa a palavra a secretária Deira que após os cumprimentos iniciais, em
ato contínuo, propõe a votação da ata da reunião de 25/03/2015 enviada
por correio eletrônico, e em não havendo retificações foi aprovada pelos
presentes. A seguir passou-se para algumas informações: I) Luiz Moraes
foi consultado na reunião ordinária passada do CMPD e se manifestou
favorável a voltar a ser membro do CMPD e está inserido como cidadão
comum. Luiz Moraes foi indicado como titular do Conselho Municipal de
Política Cultural, representando o CMPD e como suplente o conselheiro
Marcelo Nassif Avellar, e isso para atender ofício do CMPC; II) ainda não
foi entregue o relato do processo CMPD 144/2013 da Lei de Vilas que está
com o conselheiro Cesar Cruz. A seguir foram distribuídos os seguintes
processos: Processo CMPD 212/2015 - Carlos Alberto Theodoro Siqueira
requer autorização para instalação de Fábrica de cosméticos na Rua
Santa Catarina, 1209 por meio de alteração de zoneamento - Relator: Luiz
Gustavo - Membros: Wilma, Marcelo Nassif Avellar; Processo CMPD
213/2015 - João Batista Benedito - alteração de zoneamento para instala-
ção de padaria em ZR - Rua Elisa Bannwart, 320 - Relator: Luiz Gustavo,
Membros: Vilma e Marcelo Nassif Avellar; Processo CMPD 214/2014 -
Marcio Ferreira Santos Filho - identificação do zoneamento do imóvel
matrícula 75330 - área remanescente da Chácara Água Branca - Bairro
Vila Jardim - Relator: João Dalcim - Membros: Maria Jose, Paulo Ciccone;
Processo CMPD 215/2015 - Helena Ferreira - autorização para desdobro
imóvel situado a Rua São Lucas, 131 - Jardim Vera Cruz - Relatora: Vilma
- Membros: Luiz Moraes e Marcelo Nassif; Processo CMPD 180/2014 -
Santim Manoel Vargem - estava suspenso o desdobro a pedido e agora foi
reaberto com juntada de documentos do interessado - Relatora: Vilma -
Membros: Luiz Moraes e Marcelo Nassif Avellar. Passaram aos aponta-
mentos da Secretaria, com destaque para os documentos recebidos: 1)
Ofício 17/2015 - Câmara de Vereadores - Protocolo 8226 de 14/04/2015 -
parecer do CMPD sobre o Projeto de Lei n. 149/2014 - Parcelamento do
Solo Urbano -Zanella ficou de ir até a Câmara com ofício por não ter os
conselheiros entendido o teor do documento; 2) Ofício 20/2015 - Câmara
de Vereadores - Protocolo 8520 de 17/04/2015 - convite para audiência
pública 29/04/2014 - revisão do Plano Diretor - Projeto de Lei Complemen-
tar n. 5/2015; 3) Ofício 169/2015 - 23/04/2015 - Prefeito Municipal comu-
nica o CMPD sobre a audiência pública da revisão do PD na Câmara de
Vereadores; 4) Requerimento de Alessandro Lucchesi - protocolo 8888 de
27/04/2015 - prorrogação/renovação da Certidão de Uso do Solo 478,
expedida em 26/11/2014 pela Secretaria Municipal de Habitação - delibera-
do pela expedição de ofício comunicando que o documento é de compe-
tência exclusiva da Habitação; 5) Requerimento de Paulo Roberto Silveira
Silva Junior - protocolo 9091 de 28/04/2015 - solicita documentos e infor-
mações sobre a revisão do Plano Diretor - deliberado para remessa de
ofício com informação de que as atas foram publicadas no grupo google
e as minutas da audiência no site da câmara; 6) Requerimento de Prefeito
Municipal - alterações da vigente Lei do Plano Diretor - enviado aos
conselheiros por e-mail - encaminhado para Câmara - art. 100 LC 154/2011
- lido pelo conselheiro Paulo Ciccone - M Nassif sugere elaboração de
campanha publicitária dando 2 anos no MP , aceitando a regularização
mediante TAC. Nassif questiona como fica a revisão. Paulo está anteci-
pando essa situação e argumentando que adaptou os parâmetros trazidos
pela revisão e verificou que não há implicação em outros artigos. Paulo
pede antecipação de análise, pois que a aprovação da revisão demorará
muito. Nassif e Boock argumentam que o Executivo ao se utilizar deste
dispositivo, resolve dois pontos e deixa a revisão de lado. Há necessida-
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de da Câmara compreender que, existem muitas demandas paradas.
Paulo argumenta que discutiu com Dr. Cristiano da Câmara o cronograma
das audiências públicas, que serão provavelmente no número de cinco.
Diz que estão montando Formulário que será disponibilizado no site para
que as pessoas acessem e façam sugestões. Paulo não concorda que o
fato de aprovar essa alteração irá esvaziar e prejudicar o Plano Diretor. Vai
seguir a revisão e essa proposta traz benefício para a cidade. Marcos
Book questiona se é justificável a morosidade da Câmara e conclui como
sendo o ritmo do legislativo. Essa alteração não está proposta na LC 154,
que só trata de revisão, não contemplando "alteração". O texto da Lei
Orgânica refere-se ao PDDI - Plano Diretor de Desenvolvimento Integra-
do, e não ao Plano Diretor Participativo, oriundo da CF/88. Boock reforça
que tal alteração é ilegal. Marcelo Nassif discorre que temos que manter
uma conduta única e fomos desrespeitados pela Câmara e se quisessem
que andasse isso já teria acontecido, é radicalmente contra. Propõe que
se realize reunião com Câmara para tentar agilizar. Zanella explana que
pode ser bom mas pela demora do processo o que demonstra é que estão
protelando. Há necessidade dos munícipes questionarem mais seus vere-
adores. Destaca que a maioria dos presentes na Plenária era do CMPD,
ex-membros e até de outros Conselhos ontem. Diz que já pediu para ACIA
se manifestar pois há muita coisa parada quanto a novos empreendimen-
tos, porém ninguém nunca foi até a Câmara cobrar. Paulo questiona se há
alguma coisa a perder? Termina dizendo que nada, e que quem perderia
seria a cidade. Questiona: vamos alimentar a briga? Diz que pretende criar
uma lei de anistia com prazo de 180 dias, e não de 12 meses como já viu
manifestação. Zanella fala que falta fiscalização, pois no Jd. Botânico
estão construindo dentro da área institucional da Prefeitura e questiona
como vão controlar as obras clandestinas para que não ocorram. Paulo
Ciccone diz que o pedido que faz para a aprovação é feito como cidadão
e não como secretário. Giovani questiona se corre o risco que não vai
acontecer.  Boock e Nassif reiteram que a aprovação desse pedido de
alteração é ilegal e um erro - e ainda a mesma sendo protocolada, apresen-
tada, discutida e deliberada no mesmo dia, numa reunião esvaziada, na
véspera de um feriado. O correto seria abrir o processo, ser analisada,
divulgada na rede, debatida, para depois vir a plenário. O presidente Zanella
coloca em votação manifestando-se contrários os conselheiros Marcos
Boock,  Marcelo Nassif Avellar, Luiz Morais e Vilma Zanlucki. Nada mais
havendo sido acrescentado a reunião foi encerrada, eu, Deira Alizia Visentin
Villen, secretária, relatei e subscrevi a presente ata que após aprovada
assinarei juntamente com o presidente Eduardo Augusto Zanella.

EDUARDO AUGUSTO ZANELLA
Presidente do CMPD

CMPD - Conselho Municipal do Plano Diretor
Ficam os Conselheiros do CMPD - Conselho Municipal do Plano
Diretor CONVIDADOS, bem como população em geral, represen-
tantes das entidades, clubes de serviços, ONGS e autoridades /
representantes de todos os setores, do serviço público munici-
pal, estadual, federal, autarquias e estatais para REUNIÃO DE
DISCUSSÃO E ANÁLISE DE PROCESSOS que se realizará no
próximo dia 08 de junho 2015 (segundaa-feira) às dezenove ho-
ras na sede da AREA, localizada à Rua dos Engenheiros, 26,
quando serão analisados e discutidos os seguinte processos:
1-  MFMT Construtora e Incorporadora - Processo CMPD 195/
2014 - relator Lambertus
2- Edith Paula Assis - Protocolo 10043 de 14/05/2015 - consulta
referente à empresa V J R Comercial Ltda - juntar ao Processo
CMPD  130/2013 solicitou juntada da Resolução 21 e outros
protocolados na data de hoje - relator Ronaldo, Cesar Cruz,
Vilma, Silvia
3- Flavio Miarelli Piedade - Processo CMPD 216/2015 - desdo-
bramento de terreno matrícula CRI 61689 - relator: Marcelo -
membros Maria Jose'Sr Antonio
4- Renato Faria Brito - Processo CMPD 217/2015 - desdobra-
mento de terreno matrícula CRI 31302 relator: Marcelo, Maria
José Sr Antonio
5- Lais Regina Capatto Barros - Processo 218/2015 - alteração
de zoneamento - oficiar que está na revisão

EDUARDO AUGUSTO ZANELLA
PRESIDENTE CMPD

CMPC - Conselho Municipal de Política Cultural

CONVITE PARA PARTICIPAÇÃO EM
AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Conselho Municipal de Política Cultural convida a todos inte-
ressados para participar da Audiência Pública para discussão
do SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA que se realizará no dia 16
DE JUNHO DE 2015 nas Oficinas Culturais José Reis Filho (CAC),
Rua Rio de Janeiro, 1763.
Avaré, 25 DE MAIO DE 2015

GUMERCINDO CASTELLUCCI FILHO
PRESIDENTE DO CMPC

Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa
com Deficiência.

Lei de Criação:  0090/2009

COMISSÃO PERMANENTE DE
ACESSIBILIDADE - CPA

Decreto nº 3812/2014 - Decreto nº 3.934, de 30 de junho de 2014.

C O N V O C A Ç Ã O
A Secretária Municipal do Direitos da Pessoa com Deficiência,
Sandra Ribeiro Rosa Antonio, vem por meio deste CONVOCAR
todos os Conselheiros e Suplentes da COMISSÃO PERMANEN-
TE DE ACESSIBILIDADE - CPA, para a Reunião Ordinária de 2015,
a ser realizada no dia 11.06.2015, quinta-feira, às 14 horas, na
Sala de Reuniões da Secretaria dos Direitos da Pessoa com
Deficiência, na Rua Ceará, 1.393, Centro, Estância Turística de
Avaré.
PAUTA:
1) Formação de Comissões da CPA.
2) Assuntos referentes ao Termo de Ajuste e Conduta (T.A.C).
3) Análise de Documentos encaminhados à C.P.A.
Contamos com a presença de todos, no caso de imprevistos,
comunicar por escrito com antecedência.
Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.
Telefone: (14) 3732-8844 -     e-mail: smdpd@avare.sp.gov.br

CMPC - Conselho Municipal de Política Cultural

CONVOCAÇÃO REUNIAO ORDINARIA DO MÊS
DE JUNHO DE 2015

Ficam por meio desta, CONVOCADOS os Conselheiros do CMPC
- Conselho Municipal de Política Cultural para participação em
reunião ordinária a se realizar no próximo dia 16 de JUNHO DE
2015 (TERÇA FEIRA) às dezoito horas (18h00) no CAC - Ofici-
nas Culturais José Reis Filho, Rua Rio de Janeiro, 1763.
Pauta da Reunião:
 " SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA que será debatido na Audi-
ência Publica logo a seguir a reuniao
" Regulamento do Teatro Municipal (ultima discussão)
A reunião é aberta à população.

Gumercindo Castellucci Filho
Presidente do CMPC

CONDEPHAC
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,

Artístico e Cultural de Avaré

Ouvidoria Municipal

3711-2500

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA
Ficam por meio desta, CONVOCADOS, os Conselheiros e/ou
Suplentes do CONDEPHAC - Conselho de Defesa do Patrimônio
Histórico, Artístico e Cultural de Avaré, para a REUNIÃO ORDI-
NÁRIA que se realizará no próximo dia 10/06/2015 (quarta-feira)
às 16h30min (dezesseis horas e trinta minutos) na CAIC, Rua
Minas Gerais nº. 279 Bairro Água Branca, nesta cidade de Avaré.
Pauta da Reunião:
" Leitura e aprovação da ata da reunião ordinária do dia 20/05/
2015.
" Ciência e deliberação aos ofícios e documentos enviados ao
Conselho;
" Criação de comissão para análise e atualização dos proces-
sos de tombamento;
" Outros assuntos.
As reuniões do CONDEPHAC são abertas à população.
Avaré, 02 de Junho de 2015.

Dario Silveira Garcia
Presidente CONDEPHAC

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO
COMTUR AVARÉ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O presidente do Conselho Municipal de Turismo - COMTUR Avaré,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei 1.275, de 10 de
novembro de 2009, Artigo 10, §s 1º, 2º e 3º e Artigo 14, CONVO-
CA seus Conselheiros Titulares e Suplentes e CONVIDA os cida-
dãos Avareenses interessados no desenvolvimento turístico do
município, para comparecerem à   REUNIÃO ORDINÁRIA ,a ser
realizada no próximo de 16 de JUNHO DE 2015  -3 ª Feira , na
AREA -ASSOCIAÇÃO REGIONAL DOS ENGENHEIROS, ARQUI-
TETOS E AGRÔNOMOS DE AVARÉ , RUA DOS ENGENHEIROS,
26,LOCAL CEDIDO GRATUITAMENTE; em primeira chamada  às
18h30, com a maioria simples de seus membros; e em segunda
chamada às 19h00, com qualquer quórum, independente da
proporcionalidade de sua constituição, para deliberar sobre a
seguinte PAUTA::- ELEIÇÃO  2015/ 2017 -POSSE, COMPOSIÇÃO
DO CONSELHO, VERBA DO DADE  e demais assuntos,
deliberativos ou não, mas de interesse do colegiado de turismo;
4. Encerramento.
Avaré,  01 de Junho de 2015

LAMBERTUS HEIJMEIJER
Presidente

VILMA ZANLUCHI
Secretária Executiva

CMI – Conselho Municipal do Idoso

Convocação
O Conselho Municipal do Idoso (CMI) vem por meio desta convo-
car Conselheiros Titulares e Suplentes para Reunião Ordinária
que será realizada no dia 11/06/2.015 (quinta-feira) às 09h00min,
na sala de reuniões do Conselho, na Avenida Carmen Dias Fari-
as nº 2161 (antigo “Water Park”). Telefone: 3732-2603
Pauta:
Discussão sobre o “Dia mundial de combate à violência contra a
pessoa idosa”;
Ciência aos relatórios de atividades mensais das Entidades;
Discussão, análise e deliberação sobre pedidos de certificação
de Entidades junto ao CMI;
Outros assuntos;
Contamos com a presença de todos
em caso de imprevistos, favor comunicar com antecedência e
por escrito. cmi@avare.sp.gov.br

Conselho Municip al de Trânsito e T ransportes

Ata da 28º Reunião Ordinária do Conselho de
Trânsito e T ransportes.

Aos 13 de Maio de 2015 às 19:00 hr, nas dependências do Centro Adminis-
trativo, deu início à reunião ordinária do Conselho Municipal de Traânsito
da Estância turística de Avaré o Senhor Presidente e representante da
OAB de Avaré Ronildo Aparecido Simão, com a presença dos seguintes
membros: João José Dalcim – Representante da Secretaria Municipal de
Planejamento e Transportes - Atenéia Ferreira – Representante do Depar-
tamento de Trânsito  - Regina Bernadete Carozelli – Representante do
Poder Legislativo – Pedro Paulo Dal Farra Furlan – Representante da
AREA – Rodolfo José Coelho – Representante da Polícia Militar – Rodrigo
B. Oliveira – Representante da Rapído Luxo Campinas – Jesus Dias
Miranda – Representante da Classe dos Taxistas. O Presidente iniciou a
reunião com a discussão da pauta estabelecida com os seguintes assun-
tos:1) Indicação nº 0443/2015 CMA – Que providencie com caráter de
urgência um redutor de velocidade na Rua Wescelau Bellinato, próximo ao
nº 392 (Decisão:  implantação de sinalização horizontal e vertical). 2)
Indicação nº 0444/2015 CMA – Que Providencie com caráter de urgência
um redutor de velocidade na Rua Nove de Julho, próximo ao nº2129
(Decisão: implantação de sinalização horizontal e vertical). 3) Indicação nº
0479/2015 CMA – Que instale redutores de velocidade em toda a extensão
da Rua Iaras bem como a sinalização da mesma (Decisão: implantação de
sinalização horizontal e vertical). 4) Indicação nº 0501/2015 CMA – Estude
a possibilidade de implantar um redutor de velocidade e também uma
faixa de pedestre, em caráter de urgência, na Rua Dr. Félix Fagundes,
próximo ao nº 1115 (Decisão: implantação de sinalização horizontal e
vertrical).5) Indicação nº 0517/2015 CMA – Que providencie com urgência
a instalação de um redutor de velocidade na Avenida Brasilia confluência
com a Rua Dias Cintra (Decisão: primeiro a implantação de sinalização
horizontal e vertical). 6) Indicação nº 0532/2015 CMA – Que instale um
redutor de velocidade na Avenida Brasilia nas proximidades entre os
números 241 a 250, no Bairro Cidade Vila Jardim (Decisão: primeiro a
implantação de sinalização horizontal e vertical). 7) Indicação nº 0535/
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2015 CMA – Que providencie em caráter de urgência a implantação de
lombadas na Rua Carmem Dias Faria, em Frente ao UBS Vera Cruz
(Decisão: implantação de sinalização horizontal e vertical). 8) Indicação nº
0577/2015 CMA – Que estude a possibilidade de implantar lombada ou
redutor de velocidade na Avenida Pinheiro Machado, próximo ao nº 431
(Decisão: implantação de sinalização horizontal e vertical). 9) Indicação nº
0611/2015 CMA – Que estude a possibilidade de instalar redutor de velo-
cidade ao longo da Avenida Professor Celso Ferreira da Silva (Decisão:
será feita cotação de radar para futura abertura de licitação para aquisição
do mesmo). 10) Indicação nº 0635/2015 CMA – Que providencie a implan-
tação de placas indicativas de "Estacionamento exclusivo para transporte
escolar" , "Embarque e Desmbarque de alunos" em frente as Escolas
Municipais (Decisão: manter da forma que está pois a sinalização implan-
tada permite embarque e desembarque). 11) Indicação nº 0639/2015 CMA
– Que providencie com caráter de urgência  a substituição do semáforo
localizado na confluência da Avenida Espanha com a Rua Dona Carmen
Dias Faria, por um semáforo com temporizador (Decisão: como delibera-
do anteriormente o semaforo será retirado). 12) Indicação nº 0647/2015
CMA -  Colocação de um redutor de velocidade e faixa de pedestres na
confluência entre as Ruas Fernando Tamassia com a Rua Zico de Castro
(Decisão: implantação de sinalização horizontal e vertical). 13) Indicação
nº 0687/2015 CMA – Que verifique a possibilidade de implantar lombada
na Rua Amaral Pacheco próximo a Chácara do Massud, no Bairro Santana
(Decisão: implantação de sinalização horizontal e vertical). 14 Requeri-
mento nº 0382/2015 CMA – Que seja estudado a possibilidade de colocar
redutor de velocidade próximo ao nº 1744, na Rua Bahia (Decisão: implan-
tação de sinalização horizontal e vertical). 15) Requerimento nº 0383/2015
CMA – Que estude a possibilidade de proibir o estacionamento de veiculos
na Rua Tenente João Dias, próximo à Rua Santa Catarina (Decisão: pintar
15m de guia de amarelo dos dois lados da via). 16) Requerimento nº 0390/
2015 CMA – Reiteirando o requerimento nº 1797/2013, que solicita redutor
de velocidade e melhor sinalização na Rua Maria da Glória Novaes Ramires
Ferreira confluência com a Rua Dorival Luiz Guerra (Decisão: implantação
de sinalização horizontal e vertical). 17) Requerimento nº 0395/2015 CMA
– Requer estudos para melhoria da qualidade do trânsito no centro da
cidade, sobretudo no quadrilátero que abrange as Ruas Mato Grosso,
Maranhão, Pará e Minas Gerais (Decisão: prejudicado diante da inexistência
de engenheiro de tráfego nos quadros na municipalidade). 18) Requeri-
mento nº 0396/2015 CMA – Requer que apresente quais os requisitos
técnicos que foram utilizados para a decisão de instalação de novo semá-
foro na Avenida Manjor Rangel cruzamento com a Rua Alagoas (Decisão:
aumento da demanda de tráfego de veículos em de corrência do
direcionemento do trânsito para o local em virtude de mudanças da via de
direção ocorrida ali e em suas proximidades). 19) Requerimento nº 0485/
2015 CMA – Realize com urgência a instalção de redutores de velocidade
na Avenida Paranapanema, no trecho que compreende o entroncamento
com a Avenida Emílio Figueiredo e o entrocamento com a Rua Arminda
Geraldi Bertolacine (Decisão: implantação de sinalização horizontal e ver-
tical). 20) Requerimento nº 0541/2015 CMA – Que apresente as razões de
fato  e os motivos pertinentes pelos quais ainda não houve a devida
implantação de semáforos das esquinas dos cruzamentos das Ruas São
Paulo e Acre e também São Paulo com a Rio Grande do Norte (Decisão:
conforme deliberação deste COMUTRAN em reuniões anteriores a deci-
são de implantação foi negada e aprovado reforço de sinalização horizon-
tal e vertical. A resposta foi publicada no Semanario Ofícial e respondida
via ofício a CMA). 21) Requerimento nº 0556/2015 CMA – A fim de instituir
futuros trabalhos que visem diminuir os acidentes ocasionados nos prin-
cipais  cruzamentos deste municipio, nos envie os seguintes dados: 1-
Quais locais (cruzamentos) que ocorrem um número maior de acidentes
em nosso município? 2- Qual o número de acidentes envolvendo veículos
e motocicletas nesses cruzamentos? 3- Qual o número de atropelamentos
envolvendo pedestres e ciclistas nos referidos locais?(Decisão: essas
informações são de competência da Polícia Militar, mas estaremos enca-
minhando um Ofício solicitando um levantamento para posterior respos-
ta). 22) Requerimento nº 0579/2015 CMA – Elabore em caráter de urgência
estudos visando tornar a Rua Professor  Santos Rodrigues Alves no
Bairro Brabância em mão única (Decisão: não aprovado). 23) Requerimen-
to nº 7683/2015 protocolado na P.M.A – Solicitar lombada na Rua Dona
Carmen Dias Faria, proximo ao nº 4150, no Bairro Avaré I e a Transferên-
cia de ponto de ônibus, na Avenida Carlos Ramires, perto de uma Praça,
formato de um triangulo, ficando na frente de um terreno e precisa cons-
truir (Decisão: referente a lombada não foi aprovado pois nessa via já
existe uma lombada a menos de 50 metros e o ponto de ônibús será
removido e implantado  a 10 metros para trás). 24) Requerimento nº 8427/
2015 protocalado na P.M.A – Solicita mudança de direção da Rua Profes-
sor Santos Rodrigues Alves (Decisão: não aprovado). 25) Requerimento
nº 9049/2015 protocolado na P.M.A – Vem requerer estacionamento de
idoso na Rua Paraiba nº 1247 (Decisão: não aprovado). 26) Requerimento
nº 9307/2015 protocolado na P.M.A – Vem requerer  autorização para
implantação de sinalização de horizontal e vertical para vagas de farmacia
na   Avenida Paranapanema, nº 341, Bairro São Luiz (Decisão: Aprovado.)
27) Requerimento nº 9689/2015 protocolado na P.M.A – Vem solicitar a
colocação de Placas de Proibido Estacionar na Rua America sentido
centro defronte ao estabelecimento situado na Rua America nº 172 ( visita
in loco). 28) Comunicação Interna nº 284879 da Ouvidoria do Municipal –
O Sr. Artur da Silva Moreira solicita a instalação de farol entre as Ruas
Bahia X Pará (Decisão: não aprovado será retirado o estacionamento de
moto e reforçado a sinalização viária). 29) Comunicação Interna nº 287237
da Secretaria de Gabinete – Encaminhando Ofício nº 068/2015 – DRG,
solicitando a possibilidade de uma lombada física nas proximidades do
IFSP Campus – Avaré, localizado na Avenida Professor Celso Ferreira da

Silva,1333, Jardim Europa (Decisão: implantação de sinalização horizontal
e vertical). 30) Comunicação Interna nº 290583 da Sec. Ind. Com. Ciência
e Tecnologia – Solicito que seja providenciado melhorias na Avenida Salim
Antonio Curiati, no perímetro da Penitenciária (Decisão: implantação de
sinalização horizontal e vertical). 31) Ofício nº 010/2015 do Senhor Verea-
dor Francisco Barreto de Monte Neto – solicita estudo para permitir que
ônibus estacionem na Avenida Misael E. Leal, próximo a Faculdade  das
19h 00 min às 23h 00 min, de 2ª a 6ª feira, uma vez que os mesmos não
tem local para tal (Decisão: em estudo). 32) Ofício nº 03/2015 da Faculda-
de Eduvale de Avaré – solicitar  a instalação de placa de "Estacionamento
Exclusivo para ônibus das 18H às 23H" e "Embarque e Desembarque de
passageiros", bem como pintura de "faixa amarela" na calçada no endere-
ço Avenida Misael Eufrásio Leal, de frente a quadra de nº 181 ao 347. E
pintura de faixa de pedestre e/ou lombadas para segurança dos
alunos.(Decisão: em estudo) 33) Ofício nº 095/2015 da Polícia Civil do
Estado de São Paulo – providencar mudança do fluxo de veículos que
trafegam na Rua Santa Catarina, sendo que a mudança prentendida seria
mão única no sentido bairro/centro, iniciando – se a partir da Rua Lineu
Prestes até a Rua Bastos Cruz (Decisão: aprovado) 34) Requerimento do
Sr Ailton Cesar Camilo de Souza – requer a implantação de um estaciona-
mento para motocicletas defronte à sua residência, situado na  Rua Rio
Grande do Sul, nº 1906 (Decisão: não aprovado). 35) Requerimento do Sr
Aristides Porto Filho – requer instalação de lombada  e placas de sinaliza-
ção preventivo na Rua Dr. José Luiz Viana Coutinho, nº 580 (Decisão:
implantação de sinalização horizontal e vertical). 36) Requerimento dos
Taxistas do Ponto de Taxi Santa Casa – requerem duas vagas para o ponto
da Santa Casa em frente ao Pronto Socorro Municipal (Decisão: em
análise). 37) Solicitação do Secretário de Planejamento e Transportes SR
João José Dalcim – Alteração de direção de vias na Avenida Brasilia
sendo sentido único centro/bairro e na Rua Getulio Vargas sendo sentido
único bairro/centro(Decisão: aprovado). 38) Solicitação do Secretário de
Planejamento e Transportes SR João José Dalcim – Alteração de direção
das vias  Ruas Dr Arnald Bannwart sendo sentido único bairro/centro e
João Gama sendo sentido único centro/bairro (Decisão: não aprovado).
Informamos que a execução dos serviços e visita in loco serão realizados
de forma seqüencial ao recebimento dos protocolos e das Atas que foram
publicadas anteriormente. Nada mais havendo a tratar, esta Ata foi lavra-
da por mim, Atenéia Ferreira, Funcionária Pública Municipal matrícula
2053, Supervisora do Departamento Municipla de Trânsito e membro des-
te Conselho Municipal de Trânsito. Esta Ata deve ser assinada por todos
os presentes referenciados acima.

MINUTA DO PROJETO DE LEI
SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA - SMC

Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de Avaré, cidade do
Estado de São Paulo, seus princípios, objetivos, estrutura, organização,
gestão, interrelações entre os seus componentes, recursos humanos,

financiamento e dá outras providências.

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art. 1º Esta lei regula no município de Avaré/SP e em conformidade com
a Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica do
Município, o Sistema Municipal de Cultura - SMC, que tem por finalidade
promover o desenvolvimento humano, social e econômico, com pleno
exercício dos direitos culturais.
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC integra o Sistema
Nacional de Cultura - SNC -  e Sistema Estadual de Cultura - SEC -  e se
constitui no principal articulador, no âmbito municipal, das políticas públi-
cas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada com
os demais entes federados e a sociedade civil, bem como dos Conselhos
Municipais de cunho cultural implantados por lei e o Plano Diretor do
Município de Avaré/SP.

TÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 2º A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público
Municipal na gestão da cultura, explicita os direitos culturais que devem
ser assegurados a todos os munícipes e atores sociais e define pressu-
postos que fundamentam as políticas, programas, projetos e ações for-
muladas e executadas pela Prefeitura Municipal de Avaré/SP, com a
participação da sociedade e dos conselhos municipais de cunho cultural
implantados por lei, no campo da cultura.

CAPÍTULO I
Do Papel do Poder Público Municipal na Gestão da Cultura

Art. 3º A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder
Público Municipal prover as condições indispensáveis ao seu pleno exer-
cício, no âmbito do Município de Avaré/SP.
Art. 4º A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano,
social e econômico, devendo ser tratada como uma área estratégica para
o desenvolvimento sustentável e para a promoção da paz no Município de
Avaré/SP.
Art. 5º É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação
da sociedade e dos conselhos municipais de cunhos culturais implantados
por lei, planejar e fomentar políticas públicas de cultura, assegurar a
preservação e promover a valorização do patrimônio cultural material e
imaterial do Município de Avaré/SP e estabelecer condições para o desen-
volvimento da economia da cultura, considerando em primeiro plano o
interesse público e o respeito à diversidade cultural.
Art. 6º Cabe ao Poder Público do Município de Avaré/SP planejar e
implementar políticas públicas para:
I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de
todos os cidadãos, com plena liberdade de expressão e criação;
II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;
III - contribuir para a construção da cidadania cultural;
IV - reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expres-
sões culturais presentes no município;
V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e
natureza;
VI - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural;
VII - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural;
VIII - democratizar os processos decisórios, assegurando a participação e
o controle social;
IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local;
X - consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento sus-
tentável;
XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais;
XII - contribuir para a promoção da cultura da paz.
Art. 7º A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se
contrapõe ao setor privado, com o qual deve, sempre que possível,
desenvolver parcerias e buscar a complementaridade das ações, evitan-
do superposições e desperdícios.
Art. 8º A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação
estratégica com as demais políticas públicas, em especial com as políti-
cas de educação, comunicação social, meio ambiente, turismo, ciência e
tecnologia, esporte, lazer, saúde e segurança pública.
Art. 9º Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e
execução, devem sempre considerar os fatores culturais e na sua avali-
ação uma ampla gama de critérios, que vão da liberdade política, econô-
mica e social às oportunidades individuais de saúde, educação, cultura,
produção, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos huma-
nos, conforme indicadores sociais.

CAPÍTULO II
Dos Direitos Culturais

Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o
pleno exercício dos direitos culturais, entendidos como:
I - o direito à identidade e à diversidade cultural;
II - o direito à participação na vida cultural, compreendendo:
a) livre criação e expressão;
b) livre acesso;
c) livre difusão;
d) livre participação nas decisões de política cultural.
III - o direito autoral;
IV - o direito ao intercâmbio cultural municipal, regional, estadual , nacional
e internacional.

CAPÍTULO III
Da Concepção Tridimensional da Cultura

Art. 11. O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional
da cultura - simbólica, cidadã e econômica - como fundamento da política
municipal de cultura.
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SEÇÃO I
Da Dimensão Simbólica da Cultura

Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza
material e imaterial que constituem o patrimônio cultural do Município de Avaré/
SP, abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos
formadores da sociedade local, conforme o Art. 216 da Constituição Federal.
Art. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas
possibilidades de criação simbólica expressas em modos de vida, cren-
ças, valores, práticas, rituais e identidades.
Art. 14. A política cultural deve contemplar as expressões que caracteri-
zam a diversidade cultural do Município, abrangendo toda a produção nos
campos das culturas populares, eruditas e da indústria cultural.
Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos interculturais,
nos planos local, regional, nacional e internacional, considerando as dife-
rentes concepções de dignidade humana, presentes em todas as culturas,
como instrumento de construção da paz, moldada em padrões de coesão,
integração e harmonia entre os cidadãos, as comunidades, os grupos
sociais, os povos e nações.

SEÇÃO II
Da Dimensão Cidadã da Cultura

Art. 16. Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se
constituir numa plataforma de sustentação das políticas culturais, posto
que a cidadania plena só pode ser atingida quando a cidadania cultural puder
ser usufruída por todos os cidadãos do Município de  Avaré/SP.
Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos
direitos culturais a todos os cidadãos e atores sociais, promovendo o
acesso universal à cultura por meio do estímulo à criação artística, da
democratização das condições de produção, da oferta de formação, da
expansão dos meios de difusão, da ampliação das possibilidades de
fruição e da livre circulação de valores culturais.
Art. 18.  O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegura-
do pelo Poder Público Municipal por meio de políticas públicas de promo-
ção e proteção do patrimônio cultural do município, de promoção e prote-
ção das culturas indígenas, populares e afro-brasileiras e, ainda, de inici-
ativas voltadas para o reconhecimento e valorização da cultura de outros
grupos sociais, étnicos e de gênero, conforme os Arts. 215 e 216 da
Constituição Federal.
Art. 19. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo
Poder Público Municipal com a garantia da plena liberdade para criar, fruir
e difundir a cultura e não ingerência estatal na vida criativa da sociedade.
Art. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado
igualmente às pessoas com deficiência, que devem ter garantidas condi-
ções de acessibilidade e oportunidades de desenvolver e utilizar seu
potencial criativo, artístico e intelectual.
Art. 21. O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política
cultural deve ser efetivado por meio da criação e articulação de conse-
lhos, com os representantes da sociedade democraticamente eleitos pe-
los respectivos segmentos, bem como, da realização de conferências,
fóruns, assembléias e da instalação de colegiados e comissões temáticas.

SEÇÃO III
Da Dimensão Econômica da Cultura

Art. 22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o desen-
volvimento da cultura como espaço de inovação e expressão da criatividade
local e fonte de oportunidades de geração de ocupações produtivas e de
renda, fomentando a sustentabilidade e promovendo a desconcentração
dos fluxos de formação, produção e difusão das distintas linguagens
artísticas e múltiplas expressões culturais.
Art. 23. O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura
como:
I - sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num pro-
cesso que envolva as fases de pesquisa, formação, produção, difusão,
distribuição e consumo;
II - elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configu-
ra como um dos segmentos mais dinâmicos e importante fator de desen-
volvimento econômico e social; e
III - conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade
e a diversidade cultural dos povos, possibilitando compatibilizar moderni-
zação e desenvolvimento humano.
Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem
entender os bens culturais como portadores de ideias, valores e sentidos
que constituem a identidade e a diversidade cultural do município, não
restritos ao seu valor mercantil.
Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de
acordo com as especificidades de cada cadeia produtiva.
Art. 26. O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no Municí-
pio de Avaré/SP deve ser estimular a criação e o desenvolvimento de
bens, produtos e serviços e a geração de conhecimentos que sejam
compartilhados por todos.
Art. 27. O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores
culturais atuantes no município para que tenham assegurado o direito
autoral de suas obras, considerando o direito de acesso à cultura por toda
sociedade.

TÍTULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA

CAPÍTULO I
Das Definições e dos Princípios

Art. 28. O Sistema Municipal de Cultura - SMC se constitui num instrumen-
to de articulação, gestão, fomento e promoção de políticas públicas, bem
como de informação e formação na área cultural, tendo como essência a
coordenação e cooperação intergovernamental com vistas ao fortaleci-
mento institucional, à democratização dos processos decisórios e à obten-
ção de economicidade, eficiência, eficácia, equidade e efetividade na
aplicação dos recursos públicos.
Art. 29. O Sistema Municipal de Cultura - SMC fundamenta-se na política
municipal de cultura expressa nesta lei e nas suas diretrizes, estabelecidas
no Plano Municipal de Cultura (que deverá ser implantado por lei específi-
ca) , para instituir um processo de gestão compartilhada com os demais

entes federativos da República Brasileira - União, Estados, Municípios e
Distrito Federal - com suas respectivas políticas e instituições culturais e
a sociedade civil , e ainda os Conselhos Municipais de cunho cultural
implantados por lei no município de Avaré/SP.
Art. 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura - SMC que devem
orientar a conduta do Governo Municipal, dos demais entes federados e
da sociedade civil nas suas relações como parceiros e responsáveis pelo
seu funcionamento são:
I - diversidade das expressões culturais;
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens
culturais;
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados
atuantes na área cultural;
V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos
e ações desenvolvidas;
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;
VII - transversalidade das políticas culturais;
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;
IX - transparência e compartilhamento das informações;
X - democratização dos processos decisórios com participação e controle
social;
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públi-
cos para a cultura.

CAPÍTULO II
Dos Objetivos

Art. 31. O Sistema Municipal de Cultura - SMC tem como objetivo formular
e implantar políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes,
pactuadas com a sociedade civil e com os demais entes da federação,
promovendo o desenvolvimento - humano, social e econômico - com
pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e serviços cultu-
rais, no âmbito do Município.
Art. 32. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura - SMC:
I - estabelecer um processo democrático de participação na gestão das
políticas e dos recursos
públicos na área cultural;
II - assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da
cultura entre os diversos segmentos artísticos e culturais, distritos, regi-
ões e bairros do município;
III - articular e implementar políticas públicas que promovam a interação
da cultura com as demais áreas, considerando seu papel estratégico no
processo do desenvolvimento sustentável do Município;
IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições
municipais para a formação, capacitação e circulação de bens e serviços
culturais, viabilizando a cooperação técnica e a otimização dos recursos
financeiros e humanos disponíveis;
V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das
políticas públicas de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema Munici-
pal de Cultura - SMC.
VI - estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de
gestão e de promoção da cultura.

CAPÍTULO III
Da Estrutura

SEÇÃO I
Dos Componentes

Art.33. Integram o Sistema Municipal de Cultura - SMC:
I - Coordenação:
a) Secretaria Municipal de Cultura - SECULT. (obrigatório de acordo com o
PNC - Plano Nacional de Cultura)
II - Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação:
a) Conselho Municipal de Política Cultural de Avaré - CMPC; (obrigatório
de acordo com o PNC - Plano Nacional de Cultura)
b) Conferência Organizacional de Cultura de Avaré - CONFOCA (obrigató-
rio de acordo com o PNC - Plano Nacional de Cultura)
c-) Congresso Cultural de Avaré - CCA (não obrigatório de acordo com o
PNC - Plano Nacional de Cultura)
III - Instrumentos de Gestão:
a) Plano Municipal de Cultura - PMC; (obrigatório de acordo com o PNC -
Plano Nacional de Cultura)
b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC; (obrigatório de
acordo com o PNC - Plano Nacional de Cultura)
c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC;
(não obrigatório de acordo com o PNC - Plano Nacional de Cultura)
d) Programa Municipal de Formação na Área da Cultura - PROMFAC. (não
obrigatório de acordo com o PNC - Plano Nacional de Cultura)
IV - Sistemas Setoriais de Cultura: (não obrigatórios de acordo com o PNC
- Plano Nacional de Cultura)
a) Sistema Municipal de Patrimônio Cultural - SMPC;
b) Sistema Municipal de Museus - SMM;
c) Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura - SMB;
d) outros que venham a ser constituídos.
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC estará articulado
com os demais sistemas municipais ou políticas setoriais, em especial,
da educação, da comunicação, da ciência e tecnologia, do planejamento
urbano, do desenvolvimento econômico e social, da indústria e comércio,
das relações internacionais, do meio ambiente, do turismo, do esporte, da
saúde, dos direitos humanos e da segurança, conforme regulamentação.

SEÇÃO II
Da Coordenação do Sistema Municipal de Cultura - SMC

Art. 34. A Secretaria Municipal de Cultura - SECULT, criada por lei, é órgão
superior, subordinado diretamente ao Poder Executivo Municipal, e se cons-
titui no órgão gestor e coordenador do Sistema Municipal de Cultura - SMC.
Art. 35. Integram a estrutura da Secretaria Municipal de Cultura - SECULT,
as instituições vinculadas indicadas a seguir:
I - Associações e/ou Organizações Culturais;
II - Institutos Culturais;

III - Fundações Culturais;
IV - outras que venham a ser constituídos.
Art. 36. São atribuições da Secretaria Municipal de Cultura - SECULT:
I - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano
Municipal de Cultura - PMC, executando as políticas e as ações culturais
definidas e implementar a governança colaborativa através da criação de
Conselhos Municipais vinculados a cultura estabelecidos por lei;
II - implementar o Sistema Municipal de Cultura - SMC, integrado aos
Sistemas Nacional e Estadual de Cultura, articulando os atores públicos e
privados no âmbito do Município, estruturando e integrando a rede de
equipamentos culturais, descentralizando e democratizando a sua estrutu-
ra e atuação;
III - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com
uma visão ampla e integrada no território do Município, considerando a
cultura como uma área estratégica para o desenvolvimento local;
IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam
a diversidade étnica e social do Município;
V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município;
VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a docu-
mentação e os acervos
artísticos, culturais e históricos de interesse do Município;
VII - manter articulação com entes públicos e privados visando à coope-
ração em ações na área da cultura;
VIII - promover o intercâmbio cultural a nível municipal, regional, nacional
e internacional;
IX - Implementar e assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de
Financiamento à Cultura - SMFC e promover ações de fomento ao desen-
volvimento da produção cultural no âmbito do Município;
X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais,
democratizando o acesso aos bens culturais;
XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional
nas áreas de criação, produção e gestão cultural;
XII - estruturar o calendário oficial dos eventos culturais do Município;
XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar
políticas específicas de fomento e incentivo;
XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a
órgãos, entidades e programas internacionais, federais e estaduais.
XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política Cul-
tural - CMPC e dos Fóruns, Conferências, Assembleias e Congressos de
Cultura do Município;
XVI - realizar a Conferência Organizacional da Cultura de Avaré -
CONFOCA, colaborar na realização e participar das Conferências Estadu-
al e Nacional de Cultura;
XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições.
Art. 37. À Secretaria Municipal de Cultura - SECULT como órgão coordena-
dor do Sistema Municipal de Cultura - SMC, compete:
I - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura - SMC;
II - promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura -
SNC e ao Sistema Estadual de Cultura - SEC, por meio da assinatura dos
respectivos termos de adesão voluntária;
III - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, apro-
vadas no plenário do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC e nas
suas instâncias setoriais;
IV - implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações acorda-
das na Comissão Intergestores Tripartite - CIT e aprovadas pelo Conselho
Nacional de Política Cultural - CNPC e na Comissão Intergestores Bipartite
- CIB e aprovadas pelo Conselho Estadual de Política Cultural - CEPC;
V - emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre
matérias relacionadas com o Sistema Municipal de Cultura - SMC, obser-
vadas as diretrizes aprovadas pelo Conselho Municipal de Política Cultural
- CMPC;
VI - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quan-
titativos e qualitativos que contribuam para a descentralização dos bens e
serviços culturais promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, com
recursos do Sistema Nacional de Cultura - SNC e do Sistema Estadual de
Cultura - SEC, atuando de forma colaborativa com os Sistemas Nacional
e Estadual de Informações e Indicadores Culturais;
VII - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, para a
compatibilização e interação de normas, procedimentos técnicos e siste-
mas de gestão;
VIII - subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações
transversais da cultura nos programas, planos e ações estratégicos do
Governo Municipal.
IX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no
estabelecimento de instrumentos metodológicos e na classificação dos
programas e ações culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura;
X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, com o
Governo do Estado e com o Governo Federal na implementação de
Programas de Formação na Área da Cultura, especialmente capacitando
e qualificando recursos humanos responsáveis pela gestão das políticas
públicas de cultura do Município; e
XI - coordenar e convocar a Conferência Organizacional de Cultura de
Avaré de Cultura - CONFOCA

SEÇÃO III
Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação

Art. 38. Constituem-se instâncias de articulação, pactuação e deliberação
do Sistema Municipal de Cultura - SMC:
I - Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC;
II - Conferência Organizacional de Cultura de Avaré - CONFOCA;
III-) Congresso Cultural - CCA
Do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC
Art. 39.  Cabe a Prefeitura Municipal de Avaré , através da Secretaria
Municipal de Cultura - SECULT -   coordenar a criação por lei a formação
do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC ,  convocando as
classes artísticas e a sociedade civil a debaterem e a participarem da
elaboração do órgão colegiado consultivo, deliberativo e normativo, inte-
grante da estrutura básica da Secretaria de Cultura, com composição
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entre Poder Público e Sociedade Civil, que deverá se constituir no princi-
pal espaço de participação social institucionalizada, de caráter permanen-
te, na estrutura do Sistema Municipal de Cultura - SMC.
§ 1º. O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC tem como principal
atribuição atuar, com base nas diretrizes propostas pela Conferência
Organizacional de Cultura de Avaré- CONFOCA , na elaboração, acompa-
nhamento da execução, fiscalização e avaliação das políticas públicas de
cultura, consolidadas no Plano Municipal de Cultura - PMC.
Art. 40. Compete ao   Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC:
I - propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do Plano Municipal de Cultura - PMC;
II - estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos obje-
tivos do Sistema Municipal de Cultura - SMC;
III - colaborar na implementação das pactuações acordadas na Comissão
Intergestores Tripartite - CIT e na Comissão Intergestores Bipartite - CIB,
devidamente aprovadas, respectivamente, nos Conselhos Nacional e
Estadual de Política Cultural;
IV - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, oriundas
dos sistemas setoriais municipais de cultura e de suas instâncias
colegiadas;
V - definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do Fundo Muni-
cipal de Cultura - FMC no que concerne à distribuição territorial e ao peso
relativo dos diversos segmentos culturais;
VI - estabelecer diretrizes, acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recur-
sos do Fundo Municipal de Cultura - FMC;
VII - apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegurar
os meios necessários à sua execução e à participação social relacionada
ao controle e fiscalização;
VIII - contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de trans-
ferência de recursos, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC;
IX - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cultura;
X - contribuir para a definição das diretrizes do Programa Municipal de
Formação na Área da Cultura - PROMFAC, especialmente no que tange à
formação de recursos humanos para a gestão das políticas culturais;
XI - acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa assina-
do pelo Município de Avaré para sua integração ao Sistema Nacional de
Cultura - SNC.
XII - promover cooperação com os demais Conselhos Municipais de Política
Cultural, bem como com os Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e Nacional;
XIII - promover cooperação com os movimentos sociais, organizações
não-governamentais e o setor empresarial;
XIV - incentivar a participação democrática na gestão das políticas e dos
investimentos públicos na área cultural;
XV - delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho Municipal
de Política Cultural - CMPC a deliberação e acompanhamento de matérias;
XVI - aprovar o regimento interno da Conferência Organizacional de Cultu-
ra de Avaré - CONFOCA.
XVII - estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de Política
Cultural - CMPC.
XVIII -  promover a articulação das políticas de cultura do Poder Público,
no âmbito municipal, para o desenvolvimento de forma integrada de
programas, projetos e ações.
XIX -  auxiliar, estudar e  definir de políticas, diretrizes e estratégias dos
respectivos segmentos culturais.
XX -  fornecer subsídios para a tomada de decisão sobre temas específicos,
transversais ou emergenciais relacionados as todas as áreas culturais.
XXI - articular com as demais instâncias colegiadas do Sistema Municipal
de Cultura - SMC - territoriais e setoriais - para assegurar a integração,
funcionalidade e racionalidade do sistema e a coerência das políticas
públicas de cultura implementadas no âmbito do Sistema Municipal de
Cultura - SMC.
Da Conferência  Organizacional de Cultura de Avaré - CONFOCA
Art. 41. A Conferência Organizacional de Cultura de Avaré - CONFOCA
constitui-se numa instância de participação social, em que ocorre articula-
ção entre o Governo Municipal e a sociedade civil, por meio de organiza-
ções culturais e segmentos sociais, para analisar a conjuntura da área
cultural no município e propor diretrizes para a formulação de políticas
públicas de Cultura, que comporão o Plano Municipal de Cultura - PMC.
§ 1º. É de responsabilidade da Conferência Organizacional de Cultura de
Avaré - CONFOCA analisar, aprovar moções, proposições e avaliar a
execução das metas concernentes ao Plano Municipal de Cultura - PMC e
às respectivas revisões ou adequações.
§ 2º. Cabe à Prefeitura Municipal de Avaré através da Secretaria Municipal
de Cultura - SECULT convocar e coordenar a Conferência Municipal de
Cultura - CMC, que se reunirá ordinariamente a cada ano ou extraordina-
riamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho Municipal de Política
Cultural - CMPC,  de acordo com o calendário de convocação das Confe-
rências Estadual e Nacional de Cultura.
Do Congresso Cultural de Avaré - CCA
Art. 42. O Congresso Cultural de Avaré - CCA constitui-se numa instância
de participação social, em que ocorre articulação entre o Governo Munici-
pal e a sociedade civil, por meio de organizações culturais e segmentos
sociais, que tem como principal objetivo promover temas da área e deba-
ter e extrair conclusões sobre ele, além de explanação de novos projetos
culturais feitos por produtores culturais e ou artistas e apresentados por
profissionais das mais variadas áreas específicas da cultura em forma de
painel, palestra, simpósio, mostra, exposição, etc,  podendo ser os mes-
mos inseridos ou não no Calendário Oficial Cultural, depois de análises e
estudos realizados e aprovados pelo Conselho Municipal de Política Cultu-
ral.  É no Congresso Cultural que a Prefeitura Municipal  através da
Secretaria Municipal de Cultura deverá apresentar o calendário oficial da
Cultura para o ano subsequente, mostrando os investimentos que serão
realizados em cada área específica da Cultura e outros apontamentos.
§ 1º. Cabe à Prefeitura Municipal de Avaré através da Secretaria Muni-
cipal de Cultura - SECULT convocar anualmente e coordenar o Con-
gresso Cultural - CCA, com apoio do Conselho Municipal de Política
Cultural.

SEÇÃO IV
Dos Instrumentos de Gestão

Art. 43. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal
de Cultura - SMC:
I - Plano Municipal de Cultura - PMC;
II - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;
III - Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC;
IV - Programa Municipal de Formação na Área da Cultura - PROMFAC.
Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de
Cultura - SMC se caracterizam como ferramentas de planejamento, inclu-
sive técnico e financeiro, e de qualificação dos recursos humanos.
Do Plano Municipal de Cultura - PMC
Art. 44. O Plano Municipal de Cultura - PMC tem duração decenal e é um
instrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a
execução da Política Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema
Municipal de Cultura - SMC.
Art. 45. A elaboração do Plano Municipal de Cultura - PMC e dos Planos
Setoriais de âmbito municipal é de responsabilidade da Secretaria Munici-
pal de Cultura - SECULT e Instituições Vinculadas, que, a partir das
diretrizes propostas pela  Conferência  Organizacional de Cultura de Avaré
- CONFOCA  , desenvolve Projeto de Lei a ser submetido ao Conselho
Municipal de Política Cultural - CMPC e, posteriormente, encaminhado à
Câmara de Vereadores.
Parágrafo único. Os Planos devem conter:
I- diagnóstico do desenvolvimento da cultura;
II- diretrizes e prioridades;
III- objetivos gerais e específicos;
IV- estratégias, metas e ações;
V- prazos de execução;
VI- resultados e impactos esperados;
VII- recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;
VIII- mecanismos e fontes de financiamento; e
IX- indicadores de monitoramento e avaliação.
Do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC
Art. 46. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC, é
constituído pelo conjunto de mecanismos de financiamento público da
cultura, no âmbito do Município de Avaré/SP, que devem ser diversifica-
dos e articulados.
Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no
âmbito do Município de Avaré/SP:
I - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária
Anual (LOA);
II - Fundo Municipal de Cultura, que deverá ser definido por lei específica;
III - Incentivo Fiscal, por meio de renúncia fiscal do IPTU e do ISS,  que
deverá ser definido por lei específica; e
IV - outros que venham a ser criados.
Do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC
Art. 47. Cabe à Secretaria Municipal de Cultura - SECULT desenvolver o
Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC, com a
finalidade de gerar informações e estatísticas da realidade cultural local
com cadastros e indicadores culturais construídos a partir de dados
coletados pelo Município.
§ 1º. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC
é constituído de bancos de dados referentes a bens, serviços, infra-
estrutura, investimentos, produção, acesso, consumo, agentes, progra-
mas, instituições e gestão cultural, entre outros, e estará disponível ao
público e integrado aos Sistemas Estadual e Nacional de Informações e
Indicadores Culturais.
§ 2º O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e
Indicadores Culturais - SMIIC terá como referência o modelo nacional, defi-
nido pelo Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC.
Art. 48. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais -
SMIIC tem como objetivos:
I - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologias e esta-
belecer parâmetros à mensuração da atividade do campo cultural e das
necessidades sociais por cultura, que permitam a formulação,
monitoramento, gestão e avaliação das políticas públicas de cultura e das
políticas culturais em geral, verificando e racionalizando a implementação
do Plano Municipal de Cultura - PMC e sua revisão nos prazos previstos;
II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevan-
tes para a caracterização da demanda e oferta de bens culturais, para a
construção de modelos de economia e sustentabilidade da cultura, para a
adoção de mecanismos de indução e regulação da atividade econômica
no campo cultural, dando apoio aos gestores culturais públicos e privados,
no âmbito do Município;
III - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas públicas
de cultura e das políticas culturais em geral, assegurando ao poder público
e à sociedade civil o acompanhamento do desempenho do Plano Municipal
de Cultura - PMC.
Art. 49. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais -
SMIIC fará levantamentos para realização de mapeamentos culturais para
conhecimento da diversidade cultural local e transparência dos investi-
mentos públicos no setor cultural.
Art. 50. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais -
SMIIC estabelecerá parcerias com os Sistemas Nacional e Estadual de
Informações e Indicadores Culturais, e com institutos de pesquisa, para
desenvolver uma base consistente e continua de informações relaciona-
das ao setor cultural e elaborar indicadores culturais que contribuam tanto
para a gestão das políticas públicas da área, quanto para fomentar estu-
dos e pesquisas nesse campo.
Do Programa Municipal de Formação na Área da Cultura - PROMFAC
Art. 51. Cabe à Secretaria Municipal de Cultura elaborar, regulamentar e
implementar o Programa Municipal de Formação na Área da Cultura -
PROMFAC, em articulação com os demais entes federados e parcerias
com instituições educacionais, tendo como objetivo central capacitar os
gestores públicos e do setor privado e conselheiros de cultura, responsá-
veis pela formulação e implementação das políticas públicas de cultura,

no âmbito do Sistema Municipal de Cultura e ainda elaborar dentro do
programa
Art. 52. O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura - PROMFAC
deve promover a qualificação técnico-administrativa e capacitação em
política cultural dos agentes envolvidos na formulação e na gestão de
programas culturais do Município de Avaré;

SEÇÃO V
Dos Sistemas Setoriais

Art. 53. Para atender à complexidade e especificidades da área cultural
são constituídos Sistemas Setoriais como subsistemas do Sistema Muni-
cipal de Cultura - SMC.
Art. 54. Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema Munici-
pal de Cultura - SMC:
I - Sistema Municipal de Patrimônio Cultural - SMPC;
II - Sistema Municipal de Museus - SMM;
III - Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura - SMB;
IV - outros que venham a ser constituídos.
Art. 55. As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais
advindas da Conferência Organizacional de Cultura de Avaré - CONFOCA
e do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC consolidadas no
Plano Municipal de Cultura - PMC.
Art. 56. Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os que venham a
ser criados, integram o Sistema Municipal de Cultura, - SMC conformando
subsistemas que se conectam à estrutura federativa, à medida que os
sistemas de cultura nos demais níveis de governo forem sendo instituídos.
Art. 57. As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema Munici-
pal de Cultura - SMC são estabelecidas por meio das coordenações e das
instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais.
Art. 58. As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter parti-
cipação da sociedade civil e considerar o critério territorial na escolha dos
seus membros.
Art. 59. Para assegurar as conexões entre os Sistemas Setoriais,
seus colegiados e o Sistema Municipal de Cultura - SMC, as coorde-
nações e as instâncias colegiadas setoriais devem ter assento no
Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC com a finalidade de
propor diretrizes para elaboração das políticas próprias referentes às
suas áreas e subsidiar nas definições de estratégias de sua
implementação.

TÍTULO III
DO FINANCIAMENTO

CAPÍTULO I
Dos Recursos

Art. 60. O Fundo Municipal da Cultura - FMC e o orçamento da Secretaria
Municipal de Cultura e de suas instituições vinculadas são as principais
fontes de recursos do Sistema Municipal de Cultura.
Art. 61. O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas
no Plano Municipal de Cultura far-se-á com os recursos do Município, do
Estado e da União,  e de outras fontes estabelecidas que compõem o
Fundo Municipal da Cultura - FMC.
Art. 62. O Município deverá destinar recursos do Fundo Municipal de
Cultura - FMC, para uso como contrapartida de transferências dos Fundos
Nacional e Estadual de Cultura.
§ 1º Os recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de
Cultura, bem como de outras fontes serão destinados a:
I- políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional,
Estadual ou Municipal de Cultura;
II- para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Município por
meio de seleção pública.
§ 2º A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos
Nacional e Estadual de Cultura deverá ser submetida ao Conselho Muni-
cipal de Política Cultural - CMPC.
Art. 63. Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura
- FMC deverão considerar a participação dos diversos segmentos cultu-
rais e territórios na distribuição total de recursos municipais para a cultura,
com vistas a promover a desconcentração do investimento, devendo ser
estabelecido anualmente um percentual mínimo para cada segmento/
território.

CAPÍTULO II
Da Gestão Financeira

Art. 64. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta
específica, e administrados pela Secretaria Municipal de Cultura e institui-
ções vinculadas, sob fiscalização e aprovação e deliberação  do Conselho
Municipal de Política Cultural - CMPC.
§ 1º. Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura - FMC serão
administrados pela Secretaria Municipal de Cultura e CMPC - Conselho
Municipal de Política Cultural.
§ 2º. A Secretaria Municipal de Cultura acompanhará a conformidade à
programação aprovada da aplicação dos recursos repassados pela União
e Estado ao Município.
Art. 65. O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos
recursos recebidos da União e do Estado, transferidos dentro dos critérios
estabelecidos pelo Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura.
§ 1º. O Município deverá zelar e contribuir para que sejam adotados pelo
Sistema Nacional de Cultura critérios públicos e transparentes, com par-
tilha e transferência de recursos de forma eqüitativa, resultantes de uma
combinação de indicadores sociais, econômicos, demográficos e outros
específicos da área cultural, considerando as diversidades regionais.
Art. 66. O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os
repasses dos recursos da União, no âmbito do Sistema Nacional de
Cultura, com a efetiva instituição e funcionamento dos componentes
mínimos do Sistema Municipal de Cultura e a alocação de recursos própri-
os destinados à Cultura na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no Fundo
Municipal de Cultura.

CAPÍTULO III
Do Planejamento e do Orçamento

Art. 67. O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal
de Cultura - SMC deve buscar a integração do nível local ao nacional,
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ouvidos seus órgãos deliberativos, compatibilizando-se as necessidades
da política de cultura com a disponibilidade de recursos próprios do Muni-
cípio, as transferências do Estado e da União e outras fontes de recursos.
§ 1º. O Plano Municipal de Cultura será a base das atividades e programa-
ções do Sistema Municipal de Cultura e seu financiamento será previsto
no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na
Lei Orçamentária Anual - LOA.
Art. 68. As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Munici-
pal de Cultura serão propostas pela Conferência Organizacional de Cultura
de Avaré e pelo Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 69. O Município de Avaré/SP deverá se integrar ao Sistema Nacional
de Cultura - SNC por meio da assinatura do termo de adesão voluntária,
na forma do regulamento.
Art. 70.  Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de
emprego irregular de verbas ou rendas públicas, previsto no artigo 315 do
Código Penal, a utilização de recursos financeiros do Sistema Municipal de
Cultura - SMC em finalidades diversas das previstas nesta lei.
Art. 71. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Avaré, _______ de _______ de 2015

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRI-
ANÇA E DO ADOLESCENTE DE AVARÉ/CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 02/15
Regulamenta e dá abertura ao processo de escolha dos membros do

Conselho Tutelar, estabelece os prazos e dá outras providências.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Muni-
cípio de Avaré - CMDCA, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais previstas na Lei Federal 8.069 de 13 de julho de 1990, nos artigos
132, 133 e 139, com as modificações introduzidas pelo artigo 10 da Lei nº
8.242/91 e da Lei Complementar Municipal nº 150, de 28 de junho de 2011,
alterada pela Lei Complementar nº 195, de 2014, torna público que estão
abertas as inscrições para a escolha de 05 (cinco) conselheiros tutelares
titulares e 05 (cinco) conselheiros tutelares suplentes para o Conselho
Tutelar de Avaré/SP, nos termos que constam neste Edital.
A divulgação deste e dos demais editais relativos às etapas do processo
de escolha estarão afixados junto ao Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, na Sala dos Conselhos Municipais, situada na
Avenida Carmem Dias Faria, nº 2161, Bairro Alto Centro, Avaré, Estado
de São Paulo, fone: 3732-2603, assim como serão publicados no Semaná-
rio Oficial do Município, afixados na Prefeitura Municipal de Avaré, Câma-
ra de Vereadores e Ministério Público.
É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao
andamento do processo eleitoral.
A escolha dos Conselheiros Tutelares será realizada em 03 etapas a saber:
I - inscrição de candidatos;
II - prova de aferição de conhecimento sobre a Lei Federal nº 8.069,
(Estatuto da Criança e Adolescente), Convenções nº 138 e 182 e a
Recomendação nº 190, da Organização Internacional do Trabalho - OIT,
assuntos gerais referentes às relações humanas, casos pertinentes a
conflitos sociofamiliares e atinentes ao cargo de Conselheiro Tutelar;
III - eleição dos candidatos aprovados nas etapas anteriores, através de
voto direto, secreto e facultativo.
CAPÍTULO I - DA COMISSÃO ELEITORAL
1.1. Da Comissão eleitoral
1.1.1. Fica criada a comissão organizadora, formada nos termos do artigo
64 da Lei Complementar nº 150/11, sendo composta por Camila de Olivei-
ra Cheche Souza, Natascha Gervázio, Ivone Souza Paula e Jussara
Pereira Guazzelli.
CAPÍTULO II - DAS VAGAS, MANDA TO, FUNÇÃO, ATRIBUIÇÕES E RE-
MUNERAÇÃO
2.1. Das Vagas
2.1.1. Serão eleitos 05 (cinco) conselheiros tutelares titulares e 05 (cinco)
suplentes para o Conselho Tutelar.
2.2. Do Mandato
2.2.1. O mandato será de 04 (quatro) anos, tendo início dia 10/01/2016 e
término dia 10/01/2020.
2.3. Do exercício da função
2.3.1. A carga horária será de 30 (trinta) horas semanais, sem prejuízo dos
plantões noturnos, fins de semana e feriados.
2.3.2. A requerimento do Conselheiro Tutelar será concedida licença não
remunerada, pelo período mínimo de 03 (três) meses e máximo de 06
(seis) meses, renovável por igual período.
3. Das atribuições
3.1. Nos termos do art. 136, do Estatuto da Criança e do Adolescente, são
atribuições dos membros do Conselho Tutelar:
I - Atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts.
98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;
II - Atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas
previstas no art. 129, I a VII;
III - Promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:
a) Requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço

social, previdência, trabalho e segurança;
b) Representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento
injustificado de suas deliberações.
IV - Encaminhar ao Ministério Público noticia de fato que constitua infra-
ção administrativa ou penal contra os direitos da criança e do adolescente;
V - Encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;
VI- Providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre
as previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato
infracional;
VII - Expedir notificações;
VIII - Requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adoles-
cente quando necessário;
IX - Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orça-
mentária para planos e programas de atendimento dos direitos da criança
e do adolescente;
X - Representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos
direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II da Constituição Federal;
XI - Representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou
suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manu-
tenção da criança ou do adolescente junto à família natural.
XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais,
ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de
maus-tratos em crianças e adolescentes.
Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar
entender necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará
incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe informações sobre
os motivos de tal entendimento e as providências tomadas para a orien-
tação, o apoio e a promoção social da família.
4. Da Remuneração
4.1. O Conselheiro Tutelar eleito, no exercício de suas funções, perceberá
a remuneração equivalente à referência 12 (doze) da Prefeitura Municipal
da Estância Turística de Avaré, além das vantagens de férias acrescidas
de 1/3 (um terço) e 13º (décimo terceiro) salário.
CAPÍTULO III - DOS REQUISITOS PARA CONCORRER AO CARGO
5.1. Dos requisitos mínimos
5.1.1. Poderão concorrer a uma das vagas os candidatos que preenche-
rem os seguintes requisitos/critérios:
I - Reconhecida idoneidade moral;
II - Idade superior a 21(vinte e um) anos;
III - Residir no município da Estância Turística de Avaré há, no mínimo, 02
(dois) anos;
IV- Escolaridade mínima de ensino médio completo.
V - Ter efetivo trabalho e engajamento social na defesa social na defesa
dos direitos humanos e na proteção à vida de crianças e adolescentes, no
zelo pelas garantias constitucionais e pelo cumprimento dos direitos da
criança e do adolescente definidos no ECA e em convenções internacio-
nais por, no mínimo, 2 (dois) anos, atestados pelo Ministério Público, pelo
Juizado da Infância e da Juventude ou por 3 (três) entidades registradas
no CMDCA e no CMAS; ficando
dispensado de comprovar este requisito caso tenha exercido a função de
Conselheiro Tutelar nos 5 (cinco) anos anteriores à inscrição;
VI- Comprovar participação, nos 5 (cinco) anos imediatamente anteriores
à inscrição, em cursos, seminários ou jornadas de estudos cujo objeto
tenha sido o ECA ou discussões sobre políticas de atendimento à criança
e ao adolescente ou que tenham certificados reconhecidos por entidade
técnica, científica ou órgão público, realizados em módulos com a duração
mínima de 10 (dez) horas;
VII- Estar em pleno gozo das aptidões física e mental para o exercício da
função, nos termos do artigo 48, inciso VII, da Lei Complementar nº 150/11;
VIII - Não ter sido penalizado com a perda da função de Conselheiro
Tutelar, nos termos da Lei Complementar 150/11, nos 10 (dez) anos
anteriores à inscrição;
IX - Ser aprovado na prova de conhecimentos, definida no artigo 53 da Lei
Complementar nº 150/11.
CAPÍTULO IV - DA INSCRIÇÃO
6.1. Do período e local de inscrição
6.1.1. As inscrições serão realizadas no período de 15/06/2015 à 10/07/
2015, em dias úteis, junto à Sala dos Conselhos Municipais, situada na
Avenida Carmem Dias Faria, nº 2161, Bairro Alto, Avaré/SP, no período
das 09:00 às 11:00 e das 14:00 às 17:00 horas, Fone: 372-2603.
6.2. Dos documentos necessários
6.2.1. No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes
documentos:
I - Carteira de Identidade e CPF (original e xérox);
II - Atestado de sanidade mental;
III - Comprovante de residência, comprovação de residência de tempo
mínimo de 02 (dois) anos - através de declaração do cartório eleitoral;
IV - Certificado de conclusão do ensino médio (original e xérox);
V - Requerimento solicitando a inscrição no processo de escolha, assina-
do pelo candidato, acompanhado da documentação acima requerida, con-
forme anexo.
VI - Certidão de distribuição da Justiça Estadual de São Paulo, da Justiça
Federal da 3º Região. Em sendo positiva a pesquisa, trazer respectiva
certidão de objeto e pé do processo.
VII - Certidão de quitação eleitoral expedida pelo Cartório Eleitoral;
6.3. Da divulgação das inscrições deferidas e indeferidas
6.3.1. Encerrado o prazo de inscrição, será publicada em edital a relação
dos candidatos que tiverem sua inscrição deferida e indeferida.
6.4. Do indeferimento das inscrições6.
4.1. Terá sua candidatura indeferida o candidato que não apresentar a
documentação no prazo solicitado, assim como apresentar documentos
que não comprovem o solicitado no item 5.1.1 da presente Resolução.
6.4.2. O candidato indeferido terá 03 (três) dias úteis para manifestar-se
sobre o indeferimento a partir da data da publicação.
6.4.3. A comissão eleitoral analisará o recurso apresentado pelo candidato
e se pronunciará sobre o resultado da apuração através de resolução.

6.5. Da impugnação das inscrições
6.5.1. A partir da publicação das inscrições deferidas, qualquer cidadão do
Município de Avaré, terá prazo de 03 (três) dias úteis para impugnar a
candidatura, com base nos critérios da inscrição do candidato, oferecendo
prova do alegado.
6.5.2. O candidato impugnado terá 03 (três) dias úteis para manifestar-se
sobre a impugnação.
6.5.3. A comissão eleitoral analisará o recurso apresentado pelo candidato
e se pronunciará sobre o resultado da apuração através de resolução e
notificação.
6.5.4. Da decisão da comissão caberá recurso ao CMDCA, que deverá
ser apresentado em até 03 (três) dias úteis, contados da notificação da
decisão.
6.5.5. O CMDCA deverá manifestar-se em até 05 (cinco) dias úteis.
6.6. Da homologação das inscrições
6.6.1. Concluídos os prazos para recursos e impugnações, serão homolo-
gadas as candidaturas, e será publicada a lista de candidatos.
6.6.2. Após a homologação, das candidaturas, será atribuído um número
ao candidato mediante sorteio, em ato público, no CMDCA, cujo resultado,
será publicado, na forma do artigo 63 da Lei Complementar nº 150/11.
6.7. Da prova de aferição
6.7.1. A prova de aferição, de caráter eliminatório, versará sobre conhe-
cimento da Lei federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e Adolescente),
Convenções nº 138 e 182 e Recomendação nº 190 ambos da Organização
Internacional do Trabalho - OIT, assuntos gerais referentes às relações
humanas, casos pertinentes a conflitos sociofamiliares e atinentes ao
cargo de Conselheiro Tutelar.
Sendo constituída de 40% (quarenta por cento) de questões sobre o ECA,
5% (cinco por cento) de questões relativas às convenções internacionais,
10% (dez por cento) de questões relativas às relações humanas e 45%
(quarenta e cinco por cento) de questões relativas a aplicação de medidas
de proteção às atribuições do Conselho Tutelar e a conflitos sociofamiliares.
6.7.2. A prova de aferição de conhecimentos será realizada no dia 09/08/
2015, em local a ser definido e divulgado com antecedência.
6.7.3. Os candidatos deverão chegar ao local da prova com a antecedên-
cia de no mínimo 30 (trinta) minutos, munidos de caneta esferográfica
azul ou preta e documento de identidade (com foto).
6.7.4. O candidato que não comparecer ao local da prova para a sua
realização será considerado automaticamente excluído do processo de
eleição.
6.7.5. A prova de conhecimentos será escrita e não poderá conter identi-
ficação do candidato.
6.7.6. Os membros da banca examinadora aferirão nota de 01 (um) a 10
(dez) aos candidatos, avaliando conhecimento e discernimento para a
resolução das questões apresentadas.
6.7.7. Considerar-se-á aprovado na prova de conhecimentos o candidato
que atingir nota 05 (cinco) obtida pela média aritmética das notas aferidas
pelos membros da banca examinadora.
6.7.8. O candidato que deixar de atingir a nota 05 (cinco) não terá sua
candidatura homologada e não estará apto a submeter-se ao processo de
eleição.
6.7.9. Da decisão da banca examinadora caberá recurso fundamentado
ao CMDCA, a ser apresentado no prazo de 3 (três) dias da homologação
do resultado.
6.7.10. Após o exame e decisão final dos recursos, o CMDCA publicará a
lista de aprovados na prova de conhecimentos.
CAPÍTULO V - DO PROCESSO DE ESCOLHA  (VOTAÇÃO/ELEIÇÃO)
7.1. Da eleição
7.1.1. O pleito para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será
realizado no dia 04 de outubro de 2015, no horário compreendido entre
8h00 às 15h00 sem intervalo para almoço, em local a ser definido e
divulgado com antecedência. Dela participando como candidatos, todos
os inscritos que tiverem sua inscrição deferida.
7.1.2. Poderão participar da eleição os eleitores inscritos no Município,
mediante apresentação do título de eleitor e/ou da carteira de identidade.
7.1.3. O processo de eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá em
sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo e secreto dos cidadãos
do município.
7.1.4. A cédula de votação será única e conterá 05 (cinco) campos para
votação.
7.1.5. O eleitor poderá votar em 05 (cinco) candidatos.
7.1.6. Qualquer marcação em cédula fora do espaço reservado para a
votação, assim como, qualquer outro tipo de sinal, além do citado no
parágrafo anterior, acarretará nulidade do voto.
7.1.7. O edital contendo a nominata dos mesários e escrutinadores que
trabalharão na eleição será publicado no Semanário Oficial e em jornal de
grande circulação, 30 (trinta) dias antes da eleição e será afixado em
locais públicos.
7.1.8. O candidato ou qualquer cidadão poderá impugnar a indicação de
mesário ou escrutinador, por escrito e fundamentadamente, no prazo de
03 (três) dias úteis, contados da publicação do edital.
7.1.9. Nas cabines de votação serão fixadas listas dos nomes e números
dos candidatos ao Conselho Tutelar.
7.1.10. A comissão eleitoral processará e decidirá as impugnações a mesários
e a escrutinadores, notificados esses e os impugnantes de sua decisão.
7.1.11. Da decisão da comissão eleitoral caberá recurso ao CMDCA, que
deverá ser apresentado em 03 (três) dias úteis contados da notificação.
7.1.12. Poderão ser utilizadas urnas eletrônicas para o pleito, havendo
disponibilidade da Justiça Eleitoral. Na impossibilidade, ou em apresentan-
do defeito, serão substituídas, por urnas de lona e cédulas de votação.
7.1.13. As cédulas serão confeccionadas pelo Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente de Avaré.
7.1.14. Cada candidato poderá credenciar no máximo 01 (um) fiscal para
eleição e apuração, e este será identificado por crachá, fornecido pelo CMDCA.
7.1.15. O local de recebimento dos votos contará com uma mesa de recep-
ção e apuração, composta por 03 (três) membros, a saber: 01 (um) presidente
- conselheiro do CMDCA e 02 (dois) auxiliares de mesa para cada urna.

Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
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7.1.16. O Poder Executivo e Legislativo Municipal fornecerão listagem de
seus funcionários à comissão eleitoral para trabalharem na função de
mesários e escrutinadores. Na impossibilidade de completar o quadro,
fica a comissão eleitoral autorizada a convocar outros cidadãos indicados
por entidades.
7.1.17. Não será permitida a presença dos candidatos junto à mesa de
apuração.
7.1.18. A comissão eleitoral, computados os dados constantes dos bole-
tins de apuração, publicará em edital dando conhecimento do resultado da
eleição.
7.1.19. Quanto aos votos em branco e nulo, não serão computados para
fins de votos válidos.
7.1.20. Do resultado final da eleição cabe recurso ao CMDCA, ao qual
deverá ser apresentado em até 03 (três) dias úteis, a contar da publicação
do edital de conhecimento do resultado.
7.1.21. O recurso deverá ser feito por escrito e devidamente fundamen-
tado.
7.1.22. O CMDCA decidirá os recursos em reunião convocada exclusiva-
mente para esse fim.
CAPÍTULO VI - DOS IMPEDIMENTOS E AFASTAMENTOS
8.1. Dos Impedimentos
8.1.1. De acordo com o art. 140 da Lei Federal nº 8.069/90, são impedidos
de servir no mesmo Conselho marido e mulher, ascendentes e descen-
dentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, tio e sobrinho, padrasto
ou madrasta e enteado.
8.1.2. São impedidos de efetuar a inscrição aqueles que possuem paren-
tesco com a autoridade judiciária ou representante do Ministério Público
com atuação na Justiça da Infância e Juventude da Comarca de Avaré.
8.1.3. É vedada a posse de candidato que possua qualquer um dos
impedimentos supra, os quais justificam a imediata cassação do mandato
caso tenha sido empossado sem a observação dos mesmos.
8.2. Dos afastamentos
8.2.1. Os atuais membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, a partir da sua inscrição nos termos deste Edital,
devem afastar-se das funções inerentes a atual representação até o
resultado final do processo de escolha.
8.2.2. Da recondução
8.2.2.1. O mandato dos conselheiros tutelares será de quatro anos, sendo
permitida uma única recondução.
8.3. Propaganda eleitoral
8.3.1. A propaganda eleitoral somente será permitida após o sorteio dos
números correspondentes a cada candidato, nos termos do artigo 80 da
Lei Complementar nº 150/11.
8.3.2. Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputan-
do-lhes solidariamente responsabilidades nos excessos praticados por
seus simpatizantes.
8.3.3. Não será permitida propaganda que implique grave perturbação à
ordem, aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda enga-
nosa.
8.3.4. Considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, o ofere-
cimento ou promessas de dinheiro, dádivas, benefícios, brindes ou van-
tagens de qualquer natureza, mediante apoio para candidaturas.
8.3.5. Considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver even-
tuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar; a criação
de expectativas na população que, sabiamente, não poderão ser
equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza
dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir com isso vantagem
a candidatura.
8.3.6. É vedado aos candidatos ao cargo de Conselheiro Tutelar, propa-
ganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, ou
quaisquer outros tipos de mídia eletrônica, bem como através de faixas,
letreiros, banners, adesivos, cartazes e santinhos com fotos. É permitida
a participação em debates e entrevistas, garantindo-lhe a igualdade de
condições a todos os candidatos.
8.3.7. Fica proibida a realização de debates nos três dias que antecedem
a eleição.
8.3.8. É vedado, no dia da eleição, o transporte de eleitores.
8.3.9. No dia da eleição não será permitida a propaganda eleitoral, inclusi-
ve "boca de urna".
8.3.10. A propaganda eleitoral somente poderá ser feita com santinhos cons-
tando apenas o número e o nome do candidato ou através de curriculum vitae.
8.3.11. Não será permitida a confecção de camisetas e nem um outro tipo
de divulgação em vestuário.
8.3.12. O período de campanha durará, no mínimo, 30 (trinta) dias, nos
termos do inciso III do artigo 62 da Lei Complementar nº 150/11.
8.3.13. Qualquer cidadão, fundamentadamente, poderá denunciar à Co-
missão Eleitoral a existência de propaganda eleitoral irregular.
8.3.14. Compete à comissão eleitoral processar e decidir sobre as denún-
cias referentes à propaganda eleitoral, podendo, inclusive, determinar a
retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a
cassação da candidatura.
8.3.14.1. A comissão eleitoral poderá, liminarmente, determinar a retirada
e suspensão da propaganda e o recolhimento do respectivo material.
8.3.14.2. Nos casos previstos nas cláusulas 8.3.14 e 8.3.14.1, caberá ao
candidato encaminhar defesa à comissão eleitoral no prazo de 03 (três)
dias úteis da notificação.
8.3.15. Da decisão da comissão eleitoral, caberá recurso ao CMDCA, que
deverá ser apresentado em 03 (três) dias, a contar da notificação.
8.3.16. É vedado aos órgãos da administração pública direta ou indireta,
federais, estaduais ou municipais realizar qualquer tipo de propaganda,
que possa caracterizar como de natureza eleitoral.
8.3.17. É vedado, aos atuais conselheiros tutelares e servidores públicos
candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do Poder Públi-
co, a beneficio próprio ou de terceiros na campanha para a escolha dos
membros dos Conselhos Tutelares, bem como fica vedada aos mesmos,
fazer campanha em horário de serviço, sob pena de indeferimento de
inscrição do candidato e nulidade de todos os atos dela decorrentes.

9. DO RESULTADO, NOMEAÇÃO E POSSE
9.1. A apuração dos votos será fiscalizada pela Junta Eleitoral e pelos
fiscais das candidaturas ou, quando for o caso, pela Comissão Eleitoral.
9.1.2. A Junta Eleitoral expedirá boletim de apuração de cada urna apura-
da, o qual deverá conter: a data da eleição, o número de votantes, as
seções eleitorais correspondentes, o local em que funcionou a mesa
receptora de votos, o número de votos impugnados, o número de votos
por candidato, e, o número de votos brancos, nulo e válidos.
9.1.3. Após as urnas serem apuradas e lacradas, não poderão ser nova-
mente abertas, exceto na presença de um membro do Ministério Público.
9.1.4. A Comissão Eleitoral decidirá em definitivo os recursos referentes
às impugnações de votos e de urnas.
9.1.5. Havendo empate no número de votos, será dada a preferência a
pessoa casada, persistindo o empate, o critério será por maior idade e
persistindo ainda o empate, será definido por maior número de filhos.
9.1.6. A Comissão Eleitoral, computados os dados constantes dos bole-
tins de apuração, publicará o edital dando conhecimento do resultado da
eleição.
9.1.7. Do resultado final cabe recurso por escrito e fundamentado ao
CMDCA, o qual deverá ser apresentado em até 03 (três) dias, a contar da
publicação do edital.
9.1.8. Os Conselheiros Tutelares, após o resultado da eleição, serão
nomeados por ato do Executivo, vinculados à Secretaria Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social.
9.1.9. Ocorrendo vacância no cargo, assumirá o suplente que houver
recebido o maior número de votos, nos termos do artigo 110,§3º da Lei
Complementar nº 150/11.
9.1.10. A posse dos eleitos para o Conselho Tutelar será realizada aten-
dendo a necessidade efetiva da demanda do Conselho Tutelar local, em
sessão solene.
9.1.11. Durante o período de vigência do mandato eletivo, em caso de
renúncia, poderão ser nomeados outros candidatos eleitos no mesmo
pleito, obedecendo à ordem de votação, mediante comunicação expressa
ao respectivo candidato.
10 - DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO
10.1. Ter cumprido integralmente todas as etapas e requisitos constantes
nesta Resolução e no processo de eleição dos membros dos Conselhos
Tutelares.
10.1.2. Ter sido eleito Conselheiro Tutelar entre os 05 (cinco) candidatos
mais votados e em caso de vacância do cargo, os suplentes serão
convocados na ordem decrescente de classificação, em número máximo
de 05 (cinco).
11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes
instruções e a aceitação das condições do processo eleitoral, tais como
se acham estabelecidas nesta Resolução e nas normas legais
pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento.
11.1.2. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades nos documentos,
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da
investidura, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decor-
rências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil
ou criminal.
11.1.3. Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos com base na
Legislação em vigor e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente de Avaré/SP.
Estância Turística de Avaré, SP aos 03 de junho de 2015.

Cristiane de Moraes Grasselli de Oliveira
Presidente do CMDCA - Avaré/SP

DATA PASSO
04/04/2015 Publicação da Resolução nº 02/2015.
06/06/2015 Ratificação da Resolução nº 02/2015.
15/06/2015 à 10/07/2015 Inscrição dos candidatos, na Sala dos Conse-
lhos Municipais, situada na Avenida Carmem Dias Faria, nº 2161, Bairro
Alto, Avaré/SP, no período das 09:00 às 11:00 e das 14:00 às 17:00 horas.
Fone: 3732-2603.
13/07/2015 à 21/07/2015 Análise pela comissão eleitoral da documenta-
ção dos candidatos inscritos.
25/07/2015 Divulgação da nominata dos candidatos deferidos e
indeferidos e locais de prova.
27/07/2015 à 29/07/2015 Prazo para recurso à comissão dos candidatos
que tiveram a inscrição indeferida.
01/08/2015 Divulgação da nominata após recurso.
09/08/2015 Prova
10/08/2015 Publicação do gabarito da prova
11/08/2015 à 13/08/2015 Prazo para recurso da prova
15/08/2015 Publicação da lista dos aprovados, homologação das
candidaturas, data/horário para sorteio público do número dos candidatos.
22/08/2015 Publicação da relação de mesários e escrutinadores.
25/08/2015 à 27/08/2015 Prazo para recurso contra mesários e
escrutinadores.
28/08/2015 Sorteio na Sala dos Conselhos Municipais do número do
candidato.
29/08/2015 Publicação do número dos candidatos.
31/08/2015 à 02/09/2015 Prazo para impugnação da candidatura.
03/09/2015 Início da Campanha Eleitoral.
12/09/2015 Publicação dos locais de votação.
04/10/2015 Eleição das 08:00 às 15:00 horas.
05/10/2015 Divulgação do resultado final da eleição.
10/10/2015 Publicação do resultado
13/10/2015 à 15/10/2015 Prazo para recurso
Meados de novembro de 2015 Capacitação/formação para Conse-
lheiros eleitos e suplentes.
10/01/2016 Posse e início do mandato dos Conselheiros.

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO

Eu______________  _________________________________,brasileiro(a),
estado civil: ________________ , profissão:________________, portador(a)
da Carteira de Identidade nº _______________________, inscrito(a) no
CPF/MF sob nº_______________________, residente e
domiciliado(a)_____________________nº_____, bairro
telefone:______________                                 e-mail:
__________________________________, Avaré/SP, venho através do
presente REQUERER minha inscrição para concorrer ao cargo de
Conselheiro(a) Tutelar, conforme Resolução nº 02/2015 do CMDCA.
Documentação solicitada e entregue no ato da inscrição:
(  ) Carteira de Identidade e CPF (original e xérox);
(  ) Atestado de estar em pleno gozo das aptidões física e mental para o
exercício da função, nos termos do artigo 48, inciso VII, da Lei Comple-
mentar nº 150/11 sanidade mental;
(  ) Comprovante de residência, comprovar residir no mínimo 02 (dois)
anos em Avaré - Certidão do Cartório Eleitoral;
(  ) Certificado de conclusão de ensino médio (original e xérox);
(   ) Requerimento solicitando a inscrição no processo de escolha, assina-
do pelo candidato, acompanhado da documentação acima requerida, con-
forme anexo.
(  ) Certidão do distribuidor da Justiça Estadual de São Paulo e da Justiça
Federal da 3ª Região (http://www.trf3.jus.br), em sendo positiva a pesqui-
sa, trazer certidão de objeto e pé do processo;
(  ) Certidão de quitação eleitoral expedida pelo Cartório Eleitoral (http://
www.tre-sp.gov.br);
(  ) Comprovação de ter efetivo trabalho e engajamento social na defesa
social na defesa dos direitos humanos e na proteção à vida de crianças e
adolescentes, no zelo pelas garantias constitucionais e pelo cumprimento
dos direitos da criança e do adolescente definidos no ECA e em conven-
ções internacionais por, no mínimo, 02 (dois) anos, atestados pelo Minis-
tério Público, pelo Juizado da Infância e da Juventude ou por 03 (três)
entidades registradas no CMDCA e no CMAS; ficando dispensado de
comprovar este requisito caso tenha exercido a função de Conselheiro
Tutelar nos 05 (cinco) anos anteriores à inscrição;
(   ) Comprovar participação, nos 05 (cinco) anos imediatamente anterio-
res à inscrição, em cursos, seminários ou jornadas de estudos cujo objeto
tenha sido o ECA ou discussões sobre políticas de atendimento à criança
e ao adolescente ou que tenham certificados reconhecidos por entidade
técnica, científica ou órgão público, realizados em módulos com a duração
mínima de 10 (dez) horas;
(   ) Não ter sido penalizado com a perda da função de Conselheiro Tutelar,
nos termos da Lei Complementar nº 150/11, nos 10 (dez) anos anteriores
à inscrição - Certidão do Conselho Tutelar.
Estância Turística de Avaré, aos __ ____/___ __________________/_____

_________________________
Assinatura do(a) Requerente
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COMUNICADO AOS TAXISTAS DESTA
MUNICIPALIDADE

De acordo com a Portaria Nº154/2015, O IPEM, estabeleceu a
realização da verificação Periódica anual com mudança de tari-
fa dos taxímetros instalados nos veículos de aluguel para trans-
porte de passageiros do Município de Avaré, referente ao exer-
cício de 2015, nos dias 23 e 24/2015, no horário das 09h ás 12h
das 13h ás 16h, na Rua Donguinha Mercadante altura do núme-
ro 3.500, Jardim Paineiras, Avaré SP.
Avaré, 03 de Junho de 2.015.

Atenéia Ferreira
Supervisora do Dep artamento Municip al de Trânsito

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Centro Administrativo Municipal
Departamento de Fiscalização

AVISO
Atenção proprietários de terrenos
urbanos localizados na Estância

Turística de Avaré
Ficam NOTIFICADOS todos os proprietários de
terrenos urbanos localizados na Estância Turísti-
ca de Avaré, para a limpeza periódica dos mes-
mos (Lei 332/95), sob pena de não o fazendo,
serem autuados, ou ainda, roçados peça
Municipalidade, e o valor referente, ser lançado
em DÍVIDA, no cadastro do imóvel.
Avaré, 14 de abril de 2013

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENT O E
TRANSPORTES

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO



DEMONSTRATIVOS
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INTEGRAÇÃO

Para o final do mês de agos-
to a Secretaria Municipal de
Esportes e Lazer (SEME) pre-
para a realização dos I Jogos de
Integração, competição que
terá participação exclusiva de
servidores da Prefeitura da
Estância Turística de Avaré.

Segundo os organizadores,
a finalidade da iniciativa é fo-
mentar no ambiente de tra-
balho o interesse pela práti-
ca esportiva e a montagem de
equipes mais unidas e coope-
rativas. "A proposta é melho-
rar as habilidades interpesso-
ais e estimular a integração
dos participantes", explicam.

Os Jogos de Integração do
Funcionalismo prevêem dis-
putas nas seguintes modali-

Esporte promove torneio
para integrar servidores municipais

dades: futebol de salão mas-
culino, vôlei feminino e na-
tação mista. Também haverá
campeonato de truco misto.

Até agosto as equipes po-
derão se formar naturalmen-
te e não há necessidade de
que os participantes sejam do
mesmo departamento. "A
ideia é justamente que jun-
tem-se servidores de diferen-
tes repartições e setores",
confirmam os organizadores.

A SEME informa que a par-
ticipação é totalmente gratui-
ta e as fichas de inscrição já
estão disponíveis na sede da
pasta, que atende na Rua Car-
mem Dias Faria, nº 1085.  Ou-
tra informações podem ser
obtidas no telefone 3732-0756.

A Secretaria Municipal
de Esportes e Lazer (SEME)
inaugurou um núcleo de
futebol society e futsal no
povoado de Barra Grande.
Coordenado por Benedito
da Silva, o Bugrinho, as au-
las acontecem de segunda
a quinta-feira, das 7h às 9h
na quadra da EMEB Moacyr
Parise Correia, e no campo
do bairro, diariamente, das
14h30 às 16h30. As inscri-
ções são gratuitas.

O projeto da SEME, que
vê o esporte como agente
modificador do ambiente
social, visa a formação das
crianças para dar-lhes op-
ções de prática esportiva e
convivência social.

O novo núcleo, a exem-

Núcleo esportivo
começa a funcionar

na Barra Grande

plo dos que funcionam em
vários bairros de Avaré, en-
volve crianças e adolescen-
tes em idade escolar, os quais

são acompanhados por
profissionais de Educação
Física. Mais informações
pelo telefone 3732-0756.Equipe de atletismo adaptado de Avaré na abertura da

etapa avareense do Circuito Especial de Atletismo

Atletismo adaptado de
Avaré vence em Itaí

A equipe avareense de
atletismo adaptado, coorde-
nada pelo professor José Al-
demi, participou no último
dia 13 de maio da etapa regi-
onal do Circuito Especial de
Atletismo na cidade de Itaí,
onde sagrou-se campeã.

Os atletas de Avaré conquis-
taram 182 pontos, ficando à

frente da equipe de Igaraçu do
Tietê, com uma diferença de
apenas 3 pontos. Na terceira
colocação ficou a cidade de Pa-
ranapanema, com 153 pontos.
Na classificação geral, soman-
do as etapas de Avaré e Itaí, os
avareenses lideram o circuito
com 220 pontos, dez pontos à
frente de Paranapanema.
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GESTÃO

Com 70% da obra já con-
cluída, a Prefeitura da Estân-
cia Turística de Avaré pros-
segue os trabalhos de recu-
peração de trecho da Aveni-
da Gilberto Filgueiras, no
bairro Bela Vista, afetado
por uma grande erosão.

A obra será dotada de apro-
ximadamente 920 metros de
tubulação, 21 bocas de lobo, 13
postos de visita e 1.072,22 me-
tros quadrados de asfalto da
Rua Constantina Martins Rodri-
gues, que liga a Avenida Gilber-
to Filgueiras até a Marginal, lo-
cal onde existia a erosão.

Executada em convênio
com o Governo do Estado,
através da Secretaria de Pla-
nejamento e Desenvolvi-

da Gilberto Filgueiras já avança 70%
Obra de combate à erosão

mento Regional, e orçada
em R$ 1 milhão, a interven-
ção naquele local prevê a
recuperação da extensa
área de terras desgastada

pela força de águas pluviais.
Duas empresas são parcei-

ras na execução da obra: Inro-
da Desenvolvimento Urbano
S/A e Guepardo Desenvolvi-

mento Urbano Ltda. Ambas
vão implantar na área lesada
pelos agentes erosivos um sis-
tema de drenagem pluvial.

Os serviços, cuja previ-

são de término é de 12 me-
ses a partir da assinatura do
contrato, feita em 6 de mar-
ço, deverão ser finalizados
antes do prazo estipulado.

Com a participação da
Polícia Civil, Polícia Militar,
Corpo de Bombeiros, Tiro
de Guerra, Academia Mili-
tar de Defesa Pessoa Sa-
besp e servidores munici-
pais, o mutirão da Campa-
nha do Agasalho 2015, rea-
lizado no último sábado, 30
de maio, arrecadou peças
de vestuário em toda a ci-
dade.

Coordenada pelo Fundo
Social de Solidariedade, a
iniciativa teve momento
forte com a realização do
mutirão. "Agradecemos a
todos os voluntários que

SOLIDARIEDADE

População garante
o sucesso da Campanha

do Agasalho
cooperaram para o sucesso
da campanha e, em especial,
à população de Avaré que
mais uma vez atendeu ao
chamado de solidariedade e
ajudou doando uma ou mais
peças, contribuindo assim
para aquecer o inverno de
quem mais precisa", destaca-
ram os promotores da Cam-
panha do Agasalho 2015.

A zona urbana foi dividi-
da em setores para favorecer
a chamada operação porta a
porta. Os números serão di-
vulgados na próxima sema-
na, após a contagem geral
das peças.

Faça sua doação
Até o fim de julho, a campanha seguirá recebendo doações nos seguintes locais:

Paço Municipal, Polícia Civil, Polícia Militar, Tiro de Guerra, Saladão I, II e Max, Jaú
Serve, Di Solé, Pinheirão Super, Paulistão, Escolas Cel. João Cruz, Benê Andrade,
Paulo Novaes, ETEC e Colégio Dimensão, Rádio Cidadania, Rádio Nativa e Igreja
Matriz São José.

Tubulação implantada na avenida marginal da SP 255

Voluntários reunidos para o mutirão da campanha
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CONSERVAÇÃO

Empenhada na promoção
de uma cidade mais limpa, a
Prefeitura da Estância Turísti-
ca de Avaré, através da Secre-
taria de Serviços, vem execu-
tando o trabalho de limpeza
de ruas, terrenos, capina de
canteiros, áreas verdes e pra-
ças, troca de lâmpadas da ilu-
minação pública e remoção
de entulho e galhadas.

Nesta semana foram fei-
tos serviços nos bairros Bra-
bância, Santa Elizabeth, Jar-
dim Paineiras, Bonsucesso,
São Judas, São Felipe, Vila
Jardim, Paraíso e outros.

Outra frente de trabalho
da Secretaria de Serviços é a
Operação Fisga, que atua di-
ariamente na remoção de
detritos diversos como pape-
lão, plástico, restos de mó-
veis e papel no entorno das
praças centrais e de cantei-
ros de avenidas.

A ação retira das vias no
entorno das praças e canteiros
todo tipo de lixo, menos o or-
gânico que é recolhido pelos
caminhões da Prefeitura.

Iluminação
Desde que assumiu ofici-

almente a manutenção da
iluminação pública, a Prefei-
tura vem executando a tro-
ca de lâmpadas, que deve
ser solicitada através da Ou-
vidoria Municipal (3711-
2500). No último sábado, 30,
foram implantados quatro
postes de luz na ponte que
liga os bairros Jardim Paraí-
so e Mário Emílio Bannwart,
atendendo a uma solicita-
ção dos moradores.

Bairros recebem serviços de
limpeza e manutenção

Terrenos
A campanha para incentivar proprietários de terrenos a

manter limpas e roçadas suas áreas particulares continua. Os
resultados são visíveis, mas para reforçar ainda mais a conser-
vação de bairros, a Prefeitura pede a colaboração dos cidadãos.
As medidas são simples e práticas. Todo morador deve evitar
jogar lixo em terrenos baldios. E, se for dono de algum terreno,
importante lembrar que é sua a responsabilidade de cuidar do
imóvel, fazendo a roçada e limpeza regularmente.

Responsável pela fiscalização de terrenos particula-
res que necessitem de limpeza e roçada, a Secretaria do
Meio Ambiente vem notificando proprietários por meio
de correspondência com Aviso de Recebimento (AR). A
partir da publicação do referido endereço no Semanário
Oficial e do recebimento do AR, o proprietário tem 15
dias úteis para providenciar a limpeza. Se não for execu-
tada, a Secretaria de Serviços fará o trabalho e haverá
aplicação da multa.

Retirada de terra na Avenida Carlos Ramires Postes de iluminação instalados na ligação entre o

Jd.Paraíso e o Residencial Mário Bannwart

Roçadas em canteiros, áreas verdes e terrenos particulares
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GESIEL JÚNIOR

Vias com nomes de médicos
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ENFEITES DE NATAL 2015! PARTICIPE!
A Casa de Artes e Artesanato Floriza Souto Fernandes está arrecadando garrafas PET para serem usadas na

decoração de Natal este ano. Galões de água de 20 litros (fora do prazo de validade) também são aceitos.
Participe! Avaré terá um Natal criativo e mais bonito! Entregas: Rua Rio Grande do Sul - 1793

De Álvaro Lemos Torres é chamada a via
localizada na Zona Sul, entre as ruas Luiz Ema-
nuel e João Fragoso, numa extensão de cer-
ca de 500 metros. O logradouro lembra o
médico Álvaro Lemos Torres (1884-1942), for-

mado pela Faculdade de Medicina do Rio, em 1907. Ele dirigiu a  Santa Casa de
Avaré entre 1909 e 1913, quando combateu epidemia de varicela. Mais tarde se
projetou como  professor e diretor da Escola Paulista de Medicina.

Com cerca de 350 metros de extensão, a
Rua Dr. Arnold Bannwart cruza o Jardim Amé-
rica, entre as avenidas Prefeito Paulo Nova-
es e Gilberto Filgueiras. A denominação do
logradouro homenageia Arnold Bannwart
(1890-1971), de ascendência suíça, que for-

mou-se em medicina na Universidade de Basileia e combateu na 1ª Guerra
Mundial. No ano de 1937 ele fixou-se com a família para clinicar em Avaré,
onde abriu a Fazenda Brabância para cultivo de café e trigo.

Duas quadras formam, na Vila Martins II, a
Rua Carlos Chagas situada entre a Praça Almi-
rante Tamandaré e a Rua Maneco Dionísio. O
nome da via cultua a memória do médico sa-
nitarista mineiro Carlos Justiniano Ribeiro

Chagas (1879-1934), formado pela antiga Faculdade de Medicina do Rio de Janei-
ro. Ganhador de vários prêmios internacionais, até hoje ele é o único cientista na
história da medicina a descrever completamente uma doença infecciosa.

Uma das mais extensas vias da Zona Sul,
com cerca de um quilômetro, a Rua Oswaldo
Brito Benedetti fica entre a Rua José Casse-
tari e o acesso à SP-255. Seu nome homena-
geia o médico e esportista Oswaldo Brito

Benedetti (1926-1974), graduado pela Universidade Federal do Rio. Jogou no
Botafogo Futebol e Regatas, onde sagrou-se campeão carioca em 1951. Orto-
pedista e anestesista, ele conquistou em Avaré o respeito dos pacientes da
Santa Casa, aos quais sempre atendeu com dedicação.
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LEGISLATIVO

REQUERIMENTOS E INDICAÇÕES APRESENTADOS
NA SESSÃO ORDINÁRIA EM 1º de junho de 2015

INDICAÇÕES
Denilson Rocha Ziroldo- Presidente

-a edição de lei municipal para instituição da "Semana de Aleitamento
Materno", incluindo-a no calendário oficial do município, preferencialmente
no mês de maio, sem prejuízo da promoção de atividades junto à comuni-
dade visando: 1)Divulgar as vantagens do aleitamento materno, tanto
para a mãe quanto para o bebê; 2)Esclarecer a diferença entre leite
humano e o leite adaptado (leite em pó); 3)Informar como e de que forma
o leite materno protege as crianças, esclarecendo a importância da
amamentação ao recém-nascido, pelo menos até os seis primeiros meses
de vida; 4)Enfocar os benefícios que a amamentação traz para as mães.
-para que, por meio do setor competente, providencie em caráter de
urgência a colocação de latões de lixo próximos às escolas municipais.
-para que, por meio do setor competente, estude a possibilidade de fechar
as laterais da piscina municipal,  pois, nos dias de frio os usuários princi-
palmente as crianças e idosos, sofrem com o vento durante as aulas.
Segue em anexo abaixo assinado dos pais que reivindicam tal benfeitoria.
-para que, por meio do setor competente, providencie em caráter de
urgência a reposição das lâmpadas queimadas dos postes localizados na
Rua Aristeia Neves Araújo Valin.
-para que, por meio do setor competente, estude a possibilidade de provi-
denciar a limpeza e manutenção periódica das caixas d'água das escolas
municipais.
-para que, por meio do setor competente, estude a possibilidade de mudar
o sentido da mão da Rua Romeu Bretas de mão dupla, para mão única e
providencie em caráter de urgência a implantação de um redutor de velo-
cidade ou lombada, próximo ao nº 53.
-para que, por meio do setor competente, providencie em caráter de
urgência a recuperação do leito carroçável da Rua Presidente Castelo
Branco, em toda sua extensão.
-para que, por meio do setor competente, providencie em caráter de
urgência a recuperação do leito carroçável da Travessa Três Corações,
próximo ao nº278.
-para que, por meio do setor competente, providencie em caráter de urgên-
cia a reposição da luminária e da lâmpada que se encontram quebradas da
Praça Domingas Rosa Basílio Amorim, localizada no bairro Colina Verde.

Francisco Barreto de Monte Neto-1º Secretário
-para que seja providenciada por meio do setor competente, a operação
tapa buracos na Rua Cid Correia, na Vila Jardim.
-para que seja providenciada por meio do setor competente, a operação
tapa buracos na Vila Martins II, principalmente na Rua Marechal Rondon.

Antonio Leite de Oliveira
-por meio do setor competente, estude a possibilidade de instalar redutor
de velocidade na Rua Wellington de Paula Assis no Bairro Vila Operária.
-por meio do setor competente, providencie cobertura do ponto de ônibus
localizado na Av. Caminho da Praia no Balneário Costal Azul. (Foto Anexa)
-por meio do setor competente, providencie as seguintes melhorias no
campinho de futebol localizado na Represa próximo ao parquinho no bairro
Costa Azul. 1)Roçagem2)Limpeza3)Conserto das Traves.
-por meio do setor competente, providencie a retirada de entulhos e
galhadas das seguintes ruas do bairro Balneário Costa Azul. - Av. Caminho
da Praia esquina com a Rua Vitória Régia.- Rua Orange- Praça Ribeirão
Azul- Rua Columbia - Av. Marginal da Mata- Praça Cruzeiro do Sul.
-por meio do setor competente, providencie recuperação do leito carroçável
da Rua João Caetano Schimidt localizada no Residencial Camargo.

Benedito Braz Ferreira
-para que por meio do setor competente realize conserto de vazamento de
água que vem ocorrendo na Rua Jânio Quadros, altura do número 586, no
bairro São Judas.
-para que por meio do setor competente estude a possibilidade de realizar
a reforma, a manutenção e troca de lâmpadas na Praça João Valente, no
bairro Bonsucesso.
-para que por meio do setor competente, implemente a pintura da faixa de
pedestres e sinalização na rua Manoel dos Santos Calado defronte a
Escola Estadual Professor Celso Ferreira da Silva, no bairro do Jardim
Vera Cruz.
-para que por meio do setor competente realize a troca de lâmpadas dos
postes de iluminação publica na Travessa Djanira Mota, altura do nº. 206,
no bairro Braz.

Bruna Maria Costa Silvestre
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo Senhor
Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que por meio do setor
competente providencie a pintura de uma faixa de pedestre próximo a
Empresa CWR Indústria Comércio Confecções, localizada na Rua Luiz
Scarcelli, 81, bairro Jardim Paineiras. JUSTIFICATIVA: Devido ao grande
fluxo de veículos, os pedestres vêm enfrentando dificuldades para atra-
vessar a avenida nos horários de pico, fato que os coloca em risco de
acidentes.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo Senhor
Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que por meio do setor
competente providencie a pintura de uma faixa de pedestre próximo a
Empresa Expande Confeccões - Rodrigues & Arnez Ltda, Localizada na
Avenida Donguinha Mercadante 3401, bairro Jardim Paineiras. JUSTIFI-
CATIVA: Devido ao grande fluxo de veículos, os pedestres vêm enfren-

tando dificuldades para atravessar a avenida nos horários de pico, fato
que os coloca em risco de acidentes.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo Senhor
Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que por meio do setor
competente providencie a pintura de uma faixa de pedestre próximo a
Empresa L Orsa Modas E Confecções LTDA, localizada na Avenida
Donguinha Mercadante 2971, bairro Jardim Paineiras. JUSTIFICATIVA:
Devido ao grande fluxo de veículos, os pedestres vêm enfrentando
dificuldades para atravessar a avenida nos horários de pico, fato que os
coloca em risco de acidentes.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo Senhor
Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que por meio do setor
competente providencie o retorno do fornecimento do leite de soja que era
oferecido para a alimentação dos funcionários da Garagem Municipal até
o final do mandato de 2009-2012.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo Senhor
Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que por meio do setor
competente providencie o retorno do fornecimento do café que era ofere-
cido para a alimentação dos funcionários da Garagem Municipal. Justifica-
tiva: Recebi informações de funcionários lotados na Garagem Municipal
de que ha alguns meses o município cortou o fornecimento do Pó de Café
e Açúcar que era utilizado para a preparação do café da manhã dos
funcionários, e que os mesmos tem realizado entre si a famosa "vaqui-
nha" para a compra dos itens para seu desjejum matinal. Vale salientar,
que o município fornece pela manhã pão com margarina, mas aqueles que
não participam da compra dos itens para o preparo do café preto, se
alimentam tomando de acompanhamento, um copo d'agua.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo Senhor
Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que por meio do setor
competente estude a possibilidade em implantar no Centro Social Urbano
- CSU, localizado no bairro Plimec, atividades com os munícipes aos
finais de semana, principalmente relacionados a atividades físicas.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo Senhor
Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que por meio do setor
competente providencie a troca de um banco quebrado da Praça Lions,
localizada no bairro Residencial Green Village.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo Senhor
Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que por meio do setor
competente providencie um tambor para o armazenamento do lixo urbano
produzido por moradores da  Travessa Rochas confluência com a Rua
Doutor Félix Fagundes, Bairro Bonsucesso. Solicitação feita por morado-
res do local.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo Senhor
Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que por meio do setor
competente agilize a compra de peças para a manutenção dos veículos
Escolares, pois a demora na aquisição das mesmas vêm causando trans-
tornos aos alunos que tem perdido aulas e constrangimentos aos Motoris-
tas e Monitores, que diariamente são cobrados pelos pais ou responsáveis
pelas crianças que ficam aguardando o transporte  muitas vezes pela
madrugada e longe de suas residências. Vale salientar que, quando as
peças chegam ás mãos dos mecânicos, os veículos são imediatamente
consertados, e que a reclamação e pela demora na aquisição das peças e
Não pela demora da reposição das mesmas.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo Senhor
Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que por meio do setor
competente providencie a reorganização do transporte Escolar no que diz
respeito a utilização dos veículos. Em gestões passadas, cada motorista
tinha seu próprio veículo, o mesmo tinha condições de limpar e zelar dela,
bem como tinha ciência das condições do veículo, pois somente ele
utilizava o mesmo, e que atualmente a maioria dos funcionários cada dia
usa um veículo, fato que causa estranheza, pois como podemos cobrar
os cuidados devidos quanto ao zelo pelo patrimônio público, no caso dos
veículos, se ao menos não sabemos quem seria o responsável, já que
durante o dia, vários motoristas utilizam o mesmo veículo.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo Senhor
Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que por meio do setor
competente promova a Interação Social por meio da Cultura na Esfera da
Saúde ampliando-se para a Educação e Segurança como agentes na
prevenção e no tratamento de usuários de drogas, propiciando a reinserção
ao convívio social, no contraturno da fase de recuperação. Para o progra-
ma de prevenção, são importantes: A integração e o envolvimento de
entidades públicas e privadas, cedendo espaços físicos; a.)Espaços em
escolas públicas e privadas para a continuidade, destinados a atividades
culturais (centros culturais/casas de Cultura, museus palcos de ativida-
des, cinemas e teatros; b).A realização de palestras e atividades de
desestímulos ao uso de drogas; c).A elaboração de um trabalho cultural
integrado, comunitário, com clubes sociais, associações de bairros, igre-
jas, clubes de futebol, sindicatos, associações de pais, grêmios estudan-
tis, grupas de ajuda mútua d).A obtenção de um cenário ideal, com a
integração de políticas públicas, em conjunto com a Cultura (Educação,
Saúde e Serviço Social); e).O estimulo à participação social e comunitária
e o envolvimento intelectual e afetivo das comunidades, educadores,
profissionais liberais, religiosos, empresários etc. Entre as ações que
podem ser realizadas para estimular a comunidade a participar dessas
atividades educativas estão a dança, a música, o teatro, o artesanato e
até a visita a bibliotecas(possibilitando-se o amplo acesso a bibliotecas
públicas e estimulando-se a criação de bibliotecas móveis), além de
veicular mensagens antidrogas em eventos culturais, etc.

Eduardo David Cortez
-para que por meio do setor competente, providencie de maneira urgente
a notificação dos proprietários de lotes localizados na Rua Carlos Cavini,
bairro Vila Operária, altura do nº 400, para que procedam em caráter de
urgência a capina de seus respectivos lotes. Esses lotes encontram-se
abandonados e em estado precário, havendo muitas reclamações daquela
comunidade, pois há presença de animais peçonhentos, transmissores de
doenças.

Júlio César Theodoro
-Para que providencie a manutenção na rede de esgoto da Escola Munici-
pal de Educação Básica Professor Carlos Papa, no qual se encontra com
vazamento, colocando em risco os usuários.
-Para que providencie a limpeza, capinação e iluminação pública na Rua
Aristéia Neves Araújo Valim no bairro Tropical.

Rosângela Paulucci P . Pereira
-por meio do setor competente, visando conceder "vaga provisória" para
crianças em idade de creches (EMI) em caso de mãe desempregada e que
necessita se ausentar do lar em busca de recolocação profissional. Esta
medida deve-se ao fato de que as vagas são concedidas apenas a mães
que tem jornada de trabalho fora do lar. Sendo assim, mães que buscam
recolocação profissional, não conseguem matricular as crianças enquanto
estão desempregadas. Esta condição dificulta conseguirem emprego,
visto que não tem onde deixar os filhos para saírem em busca de empre-
go. As vagas seriam periódicas e as mães deverão comprovar que estão
em busca de emprego.
-por meio do setor competente, realizar estudos para a divulgação no site
oficial da Prefeitura Municipal, a relação de medicamentos existentes nas
unidades básicas de saúde, os que estão em falta e a localização dos
medicamentos. Tal divulgação da lista de medicamentos e sua localiza-
ção, evitaria deslocamento dos munícipes, diminuindo o fluxo nos postos
de saúde.
-por meio do setor competente, providencie a recuperação no leito
carroçável, na Rua João Caetano Schimit, Bairro Avaré I, defronte ao
Condomínio. Analise também se existe vazamento na rede de água da
referida via, posto que moradores relatam que o problema começou após
serviço efetuado pela SABESP (Companhia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo). Caso informação esteja correta, pedimos que se
faça notificação para à concessionária, no sentido de que proceda os
necessários reparos. Justifica-se a indicação, pois os veículos que se
utilizam da referida via, estão tendo que passar por apenas um lado da
rua, situação que causa muito transtorno, posto que a via é mão dupla.
-por meio do setor competente, providencie a cobertura e colocação de
banco no ponto de ônibus localizado na Praça Maestro José Benedito de
Camargo.
 Justifica-se a propositura, pois o referido ponto abriga estudantes, que
muitas vezes precisam enfrentar sol, chuva e a falta de segurança, pela
inexistência de um abrigo adequado.
-por meio do setor competente, realize estudos que envie Projeto de Lei
que "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E INSTITUIÇÃO DA EDUCAÇÃO E
CONSCIENTIZAÇÃO DIGITAL - SEGURANÇA NA REDE - NA GRADE
CURRICULAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E MUNICIPALIZADAS DE
AVARÉ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Crianças e adolescentes são
usuários curiosos e intensos da internet, sendo fundamental criar condi-
ções para que este poderoso instrumento de comunicação seja utilizado
para seu pleno desenvolvimento de forma sadia. Com o acolhimento
dessa propositura, as escolas municipais desenvolverão o Projeto "Edu-
cação e Conscientização Digital - Segurança na rede", que deverá englo-
bar lições sobre segurança, privacidade, cidadania e ética digital.

REQUERIMENTOS
Denilson Rocha Ziroldo-Presidente

-para que seja agendado no pequeno expediente do dia 15 de junho, um
momento para a Senhora Marilei Martins do GADIS- Grupo de Assistência a
Drogadição Infantil e Família, explanar sobre a Apresentação da Entidade.
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Paulo
Dias Novaes Filho, por meio do setor competente, nos envie cópias dos
documentos referentes ao processo de aquisição de Material Didático
para a rede municipal de ensino:1) Cópia do edital de licitação;2)Cópia
do contrato firmado com a parte vencedora.
-para que seja agendado no pequeno expediente do dia 22 de junho, um
momento para que o Dr. Cândido Ademar Venezian, possa explanar sobre
"Demonstração de resultados obtidos na cobertura da assistência pré-
natal em todas as gestantes da rede pública", CAISMA- Avaré.
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Paulo
Dias Novaes Filho, para que por meio do setor competente, nos informe
se existe em nosso município a gratuidade do transporte público aos
acompanhantes de pessoas com deficiência. Caso negativo, que estude
a possibilidade de implantar este benefício.
-TENDO EM VISTA as disposições contidas nos artigos 60, 61, inciso XV,
ambos da Lei Orgânica Municipal, REQUEIRO à Mesa, após ouvida a
Casa e dispensadas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao
Exmo. Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, Senhor Paulo
Dias Novaes Filho, para que envie a esta Casa de Leis, cópia do relatório
anual que os Secretários Municipais apresentaram em relação aos servi-
ços realizados por seus respectivos setores no ano de 2014, conforme
exigência contida no artigo 71, inciso III, da mesma Lei Orgânica.

Roberto Araujo-Vice-Presidente
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento do Senhor ANTONIO PAULO DE JESUS PEREIRA.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento do Senhor VICENTE GONÇALVES.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento do Senhor NATALINO RUFATO.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos "VOTOS DE APLAUSOS E
PARABENIZAÇÕES" ao CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, que tem a
frente a Senhora Presidente Maria Celia Moreira e a Senhora Vice-Presidente
Maria Helena Monteoliva Veiga pela realização com êxito da primeira "Confe-
rência do Idoso", que ocorreu no último dia 26/05/2015, no auditório da IFSP
- Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia São Paulo, onde foram
divididos em quatro eixos de discussão, obtendo muito sucesso.
-Tendo em vista a publicação da matéria jornalística veiculada em 30/05/
2015, no jornal eletrônico do Ogunhê ( www.jornaldoogunhe.com.br ), con-
forme cópia que fica fazendo parte integrante deste, noticiando que em
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março deste ano, a Empresa Rápido Turismo Transportes Ltda - ME,
popularmente conhecida como "Expresso Transportes Kaçulla" foi conde-
nada em uma ação trabalhista movida por um ex-funcionário da empresa
no valor que excede R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais). Referida notícia
foi confirmada por meio de pesquisa (cópía em anexo) realizada no site do
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, da qual se pode verificar que
a condenação decorreu de diversas violações à lei trabalhista, inclusive
quanto às obrigações fiscais e previdenciárias. Ainda, o "Jornal do Ogunhê"
informa que devido ser uma empresa contratada pelo município, a Prefei-
tura tem a obrigação de fiscalizar toda a documentação relativa aos
recolhimentos de tributos referentes aos funcionários, sob pena de res-
ponder solidariamente perante eventual ação trabalhista. E mais, muito
embora tenha sido devidamente notificada pelo Procurador do município,
para audiência marcada para o dia 09/03/2015, não compareceu ninguém
na referida audiência, ou seja, nem o Procurador do município e nenhum
representante da Empresa Rápido Turismo Transportes Ltda - ME ("Ex-
presso Transportes Kaçulla"). Considerando o histórico de prestação de
serviço insatisfatório por essa empresa, REQUEIRO à Mesa, após ouvi-
da a Casa e dispensadas as formalidades regimentais, seja oficiado ao
Prefeito Municipal, Senhor Paulo Dias Novaes Filho para que o mesmo
adote as providências cabíveis que o caso requer, especialmente aquelas
previstas no Art. 78 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, quais sejam: a
rescisão do Contrato e a aplicação das sanções adequadas.
-seja oficiado ao Prefeito Municipal, Secretaria Municipal de Saúde, Assis-
tência e Desenvolvimento Social, para que adotem providências urgentes
em relação as reais necessidades do paciente Samuel Lucas, residente na
Rua Santa Madalena, 419. Justifica-se o presente, pois chegou ao conhe-
cimento do Poder Legislativo que o cidadão estaria procurando pelo auxílio
de políticas públicas não encontrando o auxílio devido, inclusive de medi-
cações e alimentação especial para a patologia (defeitos no nascimento
do palato).

Francisco Barreto de Monte Neto-1º Secretário
-oficiado Sua Excelência o Prefeito Municipal da Estância Turística de
Avaré-SP. Dr Paulo Dias Novaes Filho, no sentido de informar por meio da
secretaria competente, se no contrato celebrado entre a municipalidade e
a empresa que administra atualmente o Pronto Socorro municipal, consta
a exigência dos CURSOS PROTOCOLARES PARA ATENDIMENTO EM
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA atualizados, para os profissionais que atu-
almente estão à frente do PS, bem como se estas cobranças estão sendo
feitas pelo responsável legal da mesma.
-o COMUTRAN (Conselho Municipal de Trânsito), no sentido de estudar
quais as causas que vem ocasionando inúmeros acidentes, principalmente
envolvendo motos, mas também carros, na esquina da Rua Bahia com a
Rua Pará, e melhorar a sinalização ou colocação de redutor de velocidade.
-a Caixa Econômica Federal, Agência Avaré com votos de parabenizações,
pela inauguração da nova sede em nossa cidade, ocorrida nesta segunda
feira 01.06.15).
-o Banco Itaú, agência Avaré com votos de parabenizações, pela inaugura-
ção de mais uma agência na cidade de Avaré, ocorrida nesta sexta feira (30).

Antonio Leite de Oliveira
-que seja oficiado o Prefeito da Estância Turística de Avaré, Excelentíssimo
Sr. Paulo Dias Novaes Filho, por meio da Secretária competente, nos
responda as seguintes indagações referente ao Bairro Balneário Costa
Azul: 1) Qualo motivo de não estar sendo feita regularmente a coleta de
lixo no bairro Costa Azul? 2)Qual a possibilidade de se disponibilizar mais
latões de lixo para as ruas principais do bairro?3)Nos informe também a
possibilidade de se fixar esses latões, evitando que os mesmos sejam
derrubados por cachorros?
-que seja oficiado o Prefeito da Estância Turística de Avaré, Excelentíssimo
Sr. Paulo Dias Novaes Filho, por meio da Secretária competente, notifi-
que a Construtora Pacaembu, para que a mesma realize reparos na pavi-
mentação asfáltica na Av. Tereza Lobo Catib altura do nº 499 no Residencial
Mário Emilio Bannwart. -que seja oficiado SABESP (Companhia de Sane-
amento Básico do Estado de São Paulo), para que nos responda as
seguintes indagações referente ao Residencial Mário Emilio Bannwart:1)A
equipe de engenharia que seria enviada ao bairro para verificar o problema
conseguiu detectar o problema ali existente? 2) Qual o real motivo
da constante falta d'água?
-que seja oficiado a empresa VIVO TELEFONICA, para que providenciem
a instalação de telefone público (orelhão), na portaria dos Condomínio
Terras de São Marcos I e II, atendendo assim, o pedido dos moradores.

Benedito Braz Ferreira
-que seja oficiado ao Exmo. Sr. PAULO DIAS NOVAES FILHO DD. Prefei-
to da Estância Turística de Avaré, para que por meio do setor competente
encaminhe a esta Casa de Leis cópia das minutas das reuniões ordinárias
e extraordinárias realizadas pelo Conselho Municipal do FUNDEB - FUN-
DO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, no 2º
semestre de 2014 e 1º. Semestre de 2015.
- que seja oficiado ao Exmo. Sr. PAULO DIAS NOVAES FILHO DD.
Prefeito da Estância Turística de Avaré, para que por meio do setor
competente encaminhe a esta Casa de Leis relatório dos gastos realiza-
dos e previstos para 2015 e 2016, com vale-transporte de funcionários.
-que seja oficiado ao Exmo. Sr. PAULO DIAS NOVAES FILHO DD. Prefei-
to da Estância Turística de Avaré, para que por meio do setor competente
encaminhe a esta Casa de Leis estudo demonstrando a viabilidade econô-
mica de realização das festas do calendário municipal.

Bruna Maria Costa Silvestre
REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalidades
regimentais,  que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Paulo Dias
Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que o mesmo informe a esta Casa
de Leis, qual a situação Processual a respeito do Lago Bertha Bannwart e
se a Procuradoria do Município conseguiu reverter a decisão judicial em
que o município deveria reembolsar os proprietários dos terrenos que

foram desapropriados para a construção do lago ornamental.
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalidades
regimentais,  que seja oficiado A Mesa Diretora desta Casa de Leis, para
que informe qual o valor gastos com publicidades em todos os meios de
comunicação e quais as empresas que estão prestando tais serviços.
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalidades
regimentais,  que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Paulo Dias
Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que por meio do Setor Competente
informe a esta Casa de Leis, qual a data prevista para a realização do
Tradicional "ARRAIÁ DO NHÔ MUSA" e onde será realizado o mesmo.
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalidades
regimentais,  que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Paulo Dias
Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que por meio do Setor Competente
informe a esta Casa de Leis, se a Lei Federal nº 8.899 de 29 de junho de
1994 que concede passe livre ás pessoas portadoras de deficiência no
sistema de transporte coletivo interestadual foi implantada em nosso
município. Se negativo, existe a possibilidade em implantá-la? JUSTIFI-
CATIVA: A Lei nº 8.899/94 Concede o passe livre no transporte coletivo
interestadual ás pessoas portadoras de deficiência, comprovadamente
carentes. Pessoas que tem direito ao passe livre: Pessoas com deficiên-
cia física, intelectual, auditiva ou visual, comprovadamente carentes,
com renda familiar mensal per capita de até um salario mínimo.

Carlos Alberto Estati
-consignado em ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar pelo
falecimento do Senhor WALDOMIRO FLAVIO GARCIA, ocorrido em Avaré,
no dia 28 de maio do corrente, fato esse que causou grande consternação
perante aos familiares e amigos, uma vez que se tratava de pessoa
benquista, pertencente que era à família aqui radicada.
-Considerando a atribuição de fiscalização e zelo pelo uso dos recursos
públicos que compete ao Poder Legislativo, bem como a importância da
mais ampla publicidade no exercício da administração pública por imposi-
ção moral e constitucional; Considerando que o requerimento de nº 1699/
2014 de 10/11/2014, de autoria deste vereador, recebeu como resposta do
Exmo. Sr. Prefeito Municipal Dr. Paulo Dias Novaes Filho, através de
oficio 1322/2014 de 02/09/2014, informando estar enviando à Secretaria
de Cultura para que respondesse; REQUEIRO à Mesa, após ouvida a
Casa e dispensadas as formalidades regimentais,  seja  oficiado o Ilmo.
Secretário de Cultura da Estância Turística de Avaré, Sr. Gilson Câmara
Filgueiras, para que forneça a esta Casa de Leis as informações solicita-
das pelo requerimento referido que trata do fornecimento de informações
acerca de eventos realizados por essa Secretaria a partir de janeiro de
2013, bem como fornecendo cópias de documentação pertinente, como
também os valores gastos com a sonorização de cada evento.
-encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Estância Turística de
Avaré, Paulo Dias Novaes Filho, para que por meio de Secretaria Munici-
pal Competente informe a esta Casa de Leis sobre a possibilidade de
estar promovendo diariamente uma fiscalização nas portas das escolas
ANGLO E COC, pelos agentes da  Guarda Municipal, visando além de
contribuir com a segurança à organização do trânsito que se faz caótico,
principalmente nos horários de entrada e saída dos alunos.

Eduardo David Cortez
-que seja oficiado respeitosamente à Egrégia Corregedoria da Corte do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para que informe a esta Casa
de Leis no sentido de apresentar uma convicção e também argumentos
sólidos na pontuação dos seguintes quesitos: Qual a previsão do funciona-
mento do prédio do novo fórum? O novo edifício do Poder Judiciário
atenderá somente homologações e litígios judiciais dos processos da
certificação digital? O novo edifício forense da Jurisdição Estadual não
atenderá homologações e contendas em demandas judiciais correlacionadas
em autos físicos? Quais as razões fáticas e as teses esposadas em
relação à construção de uma nova unidade da Justiça Estadual na cidade
de Avaré? Isto Posto requer, com a devida vênia que carinhosamente nos
forneçam explicações razoáveis e coerentes nesse aspecto.
-que seja oficiado respeitosamente à Autarquia Federal INSS (Instituto
Nacional de Seguridade Social), para que informe a esta Casa de Leis no
sentido de apresentar respostas adequadas as seguintes questões: Há
estudos sobre a viabilidade da futura construção do novo edifício da autarquia,
localizado no Bairro do Camargo? Não terá um impacto negativo pelo fato
da repartição pública ser direcionada a atender um público idoso e que na
maioria das vezes encontra-se padecendo de alguma enfermidade? Não
seria mais adequada a doação de uma área localizada em outro local? Não
seria prudente o Poder Público Municipal reapresentar melhores estudos
sobre a viabilidade da doação de um novo terreno ou viela na região central
ou em uma área de melhor acesso?  Em face do exposto requer, reapresentar
melhores estudos de viabilidade em relação a escolha de um local mais
adequado, o qual seja provido de uma melhor logística.
- que seja oficiado respeitosamente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal Paulo Dias Novaes Filho e à Secretaria Municipal da Indústria e
Comércio, para que nos informem sobre o estudo da possibilidade da
designação de uma audiência pública, ou uma pauta de reunião agendada
com os microempreendedores individuais, micros e pequenos empresários,
empresários de pequeno porte e demais empresários do segmento
gastronômico, para melhores discussões e análises de estudos em relação
ao  nobre projeto dos foods parks, em conformidade com as proposituras já
solicitadas? Requeiro mais que, empenhem-se dedicadamente com vigor e
dinamismo, nessa feliz e bem sucedida empreitada.
-que seja oficiado à Administração do Instituto do Horto Florestal do
Estado de São Paulo, para que exatamente informe a esta Casa de Leis
no sentido de apresentar carinhosamente o estudo da possibilidade da
reconstrução ou readequações das pontes localizadas nas trilhas da Flo-
resta Estadual de Avaré  e também as feituras de ciclovias, retorno do
pedalinho e um espaço adequado para Portadores de Deficiências Físicas
e Necessidades Especiais? Diante do Exposto Requer, carinhosamente e
com bastante exatidão, que realmente estudem a possibilidade das pro-
postas desses feitos.

Ernesto Ferreira de Albuquerque
-voto de profundo pesar pelo falecimento do Senhor José Cáussero,
ocorrido em Avaré, no dia 15 de maio do corrente, fato esse que causou
grande consternação perante aos familiares e amigos, uma vez que se
tratava de pessoa benquista, pertencente que era à família aqui radicada.
-oficiado sua Excelência o Prefeito Municipal da Estância Turística de
Avaré/SP, Senhor PAULO DIAS NOVAES FILHO, por meio do Conselho
Municipal de Trânsito, para que tome conhecimento e eventuais providên-
cias na situação de trânsito principalmente no final de tarde nos cruzamen-
tos das Ruas Bahia e Lineu Prestes e rotatória do Pontilhão da Brabância,
demonstrada em material fotográfico e de vídeo anexado a esta propositura.
-oficiado sua Excelência o Prefeito Municipal da Estância Turística de
Avaré/SP, Senhor PAULO DIAS NOVAES FILHO, por meio dos setores
competentes, para que nos informe a respeito da negativação dos nomes
de servidores os quais foram considerados inadimplentes.
-voto de profundo pesar pelo falecimento da Senhora Luiza Rúbio Leme,
ocorrido em Avaré, no dia 24 de maio do corrente, fato esse que causou
grande consternação perante aos familiares e amigos, uma vez que se
tratava de pessoa benquista, pertencente que era à família aqui radicada.

Júlio César Theodoro
-Ao Prefeito da Estância Turística de Avaré, Senhor Paulo Dias Novaes
Filho, e a Secretária Competente, para que envie a essa Casa de Leis, as
pendências com relação ao programa "Cidade Legal" com relação
:A)Quantas escrituras foram entregues; B)Em quais bairros; C) Quantas
faltantes;
-Ao Prefeito da Estância Turística de Avaré, Senhor Paulo Dias Novaes
Filho, e a Secretária Competente, para que possa ser incluído nas festivi-
dades do aniversário de Avaré, o evento REVOADA COM REMADA,
promovendo a prática do esporte.

Rosângela Paulucci P . Pereira
oficiado ao Exmo. Sr. Paulo Dias Novaes Filho, DD. Prefeito Municipal da
Estância Turística de Avaré, para que esclareça se existe no município
um local específico para entrega e busca de documentos perdidos?
Se negativo, o Executivo Municipal pode ocupar essa lacuna entre os que
ficaram privados de seus documentos e quem os encontrou; basta criar
um local de referência de busca ou entrega de documentos encontrados,
e esse é o intuito da propositura que ora apresentamos. A criação deste
ponto de referência na administração municipal, além de facilitar a busca
de documentos perdidos e a entrega de documentos achados, vai estimu-
lar as pessoas a registrarem o fato na polícia civil, dificultando a ação de
golpistas que se aproveitam do baixo índice de registro, principalmente
nos casos de perda e extravio.Com o intuito de sempre assessorar, segue
abaixo minuta do Projeto de Lei: "FICA CRIADA, NO MUNICÍPIO DE
AVARÉ, A CENTRAL DE DOCUMENTOS PERDIDOS."Art. 1º - O Poder
Executivo Municipal cria a Central de Documentos Perdidos, tendo por
finalidade receber, armazenar e restituir os documentos achados e ali
entregues, bem como, orientar e informar a população sobre os procedi-
mentos necessários para o acesso aos serviços disponíveis. Art. 2º - Os
documentos em poder da Central deverão ser cadastrados e sua entrega
registrada mediante identificação e assinatura de quem os retirou. Pará-
grafo único - Fica a critério da administração a divulgação ou não de
listagem dos documentos cadastrados na Central no site da Prefeitura
Municipal ou quaisquer outros meios de documentação. Art. 3º - Os servi-
ços prestados pela Central serão inteiramente gratuitos e os documentos
permanecerão por tempo indeterminado à disposição dos interessados.
Art. 4º - É obrigatória a apresentação do boletim de ocorrência, expedido
pela Delegacia de Polícia Civil, para poder fazer a retirada de documento
junto a Central de Documentos Perdidos. Art. 5º - O Poder Executivo
regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da
sua vigência. Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, um voto de profundo pesar
pelo falecimento do Senhor ARISTEU RODRIGUES ISAIAS FILHO, ocor-
rido em Avaré, no dia 29 de maio do corrente, fato esse que causou
grande consternação perante aos familiares e amigos, uma vez que se
tratava de pessoa benquista, pertencente que era à família aqui radicada.
REQUEIRO mais que, do deliberado em Plenário seja cientificada a famí-
lia enlutada, através de sua esposa Cacilda Drummond Barreto Rodrigues
Isaias e de suas filhas Shelygan, Sheyla e Sharon, na Rua Sergipe nº
1600 - Bairro: centro, Avaré / SP, transmitindo-lhes ao mesmo tempo os
sinceros sentimentos de pesar deste Legislativo pelo infausto e doloroso
acontecimento.

CIRCULAR N º 20/2015 - DG      Avaré, 02 de junho de 2.015

Senhor (a) Vereador (a):-
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordiná-
ria de 08/06/2015 - Segunda Feira - às 19h00min.
Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presi-
dente Vereador Denílson Rocha Ziroldo  designou  para a Ordem
do Dia da Sessão Ordinária de 08 de junho do corrente ano, que
tem seu inicio marcado para as 19h00min,  a seguinte matéria:
1. PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR N.º 59/2015 - Discus-
são Única - Maioria Absoluta (7)
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre alterações na Lei Complementar nº 38
de 2003 e dá outras providências (Código de Obras e
Edificações) (c/ substitutivo)
Anexo: Cópias do Projeto de Lei Complementar n º 59/2015 e
dos Pareceres do Jurídico; e das Comissões de Constituição,
Justiça e Redação; e de Serviços, Obras e Administração Públi-
ca (vistas Ver. Estati)
Vide artigo 133, § 6º do Regimento Interno  - (PRAZO EXPIRADO)
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2. PROJETO DE LEI N.º 03/2015 - Discussão Única
Autoria: V erª Bruna Maria Cost a Silvestre
Assunto: Dispõe sobre a disposição do uso, comercialização,
distribuição e produção de cerol e produtos similares no âmbito
da Estância Turística de Avaré. (c/substitutivo)
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 03/2015 e do Parecer do
Jurídico (vistas Verª. Bruna)
Observação:- Os Pareceres das Comissões Permanentes se-
rão colocados na Mesa dos Srs. Vereadores quando da apreci-
ação da matéria
3. PROJETO DE LEI N.º 69/2015 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Autoriza o Poder Executivo a celebrar o termo aditivo
ao convênio celebrado com Centros de Educação Infantil e dá
outras providências (CEI Casa da Criança Santa Elizabeth / San-
ta Terezinha).
Anexo: Cópias do Projeto de Lei n º 69/2015 e dos Pareceres do
Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e
de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor.
Observação: Os documentos apresentados pelas entidades
estão à disposição na Secretaria.
Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os
protestos de minha elevada estima e distinta consideração.

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral Administrativo

AO MUNÍCIPE DE AVARÉ
A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré torna
público a relação das proposituras protocoladas e lidas na ses-
são ordinária de 01/06/2015, a saber:
A íntegra das proposituras (projetos de leis; projetos de resolu-
ção, etc...) pode ser consultada no portal do poder legislativo
www.camaraavare.sp.gov.br através do link "proposituras".
Sugestões para aperfeiçoamento dos procedimentos podem ser
enviadas pelo e-mail: diretoria@camaraavare.sp.gov.br
" Projeto de Lei nº 77/2015
Autoria: Verª Bruna Maria Costa Silvestre
Assunto: Dispõe sobre a alteração do artigo 2º da Lei 1.289 de
03 de dezembro de 2009, e dá outras providências.
" Projeto de Lei nº 78/2015
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Autoriza o Poder Executivo Municipal através da Se-
cretaria Municipal de Esportes, a desembolsar valores para cus-
teio da delegação avareense dos 59º Jogos Regionais.
" Projeto de Lei nº 79/2015
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Altera o Parágrafo Único do Art. 2º da Lei nº 1.304, de
23 de dezembro de 2.009 e dá outras providências. (incentivo
Minha Casa/Minha Vida)

ATO DA MESA Nº 20/2015
(Regulamenta a utilização do plenário da Câmara de Vereadores
da Estância Turística de Avaré e adota outras providências)

A Mesa da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré,
no uso de suas atribuições Regimentais e Legais,
 Resolve:
Artigo 1º - O Plenário da Câmara de Vereadores da Estância
Turística de Avaré, denominado "Eruce Paulucci", com sua ca-
pacidade física para 120 (cento e vinte) pessoas somente será
utilizado para realização de sessões e audiências públicas e
quando o interesse público exigir, podendo o recinto de reuniões
ser utilizado para os seguintes fins estranhos à sua finalidade:
I - convenções partidárias;
II - exéquias de munícipe, tão somente a Prefeitos, Vice-Prefei-
tos, Vereadores, ex-prefeitos, ex-vereadores, os homenagea-
dos com comendas do Município e as autoridades federais, es-
taduais, e municipais que exerceram cargos ou funções alta-
mente relevantes;
III - reuniões de relevante interesse público, com a presença de
autoridades dos governos federal, estadual e municipal, fican-
do, porém, a critério da Mesa Diretora;
IV - reuniões, cursos, palestras e outras atividades, de interes-
se público e sem fins lucrativos, promovidas por empresas pri-
vadas, entidades de classes, associações, etc., que tenham
por finalidade o fomento do emprego, da cultura, da educação,
da saúde, e de outras atividades da competência do município,
devendo o pedido ser protocolado na secretaria da Câmara com
pelo menos 10 (dez) dias de antecedência.
Artigo 2º -  A utilização do recinto para finalidades estranhas do
Legislativo fica limitada ao horário normal de expediente quando
houver a necessidade da permanência de funcionários da Câ-
mara para apoio aos eventos.

Parágrafo Único - Somente será permitida a utilização do recinto
para finalidades diversas do Poder Legislativo após o horário
normal de expediente quando não for necessário o uso dos
equipamentos e de funcionários da área administrativa.
Artigo 3º - Fica garantida a realização dos eventos agendados
até o dia 29 de maio de 2015.
Artigo 4º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
local de costume.
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, 29 de
maio de 2015

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de Vereadores
da Estância Turística de Avaré na data supra.

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral Administrativo

DENÍLSON ROCHA ZIROLDO
Presidente

 ROBERTO ARAUJO
Vice-Presidente

FRANCISCO BARRETO
DE MONTE NETO

1º Secretário

EDSON FLAVIO THEODORO
DA SILVA

2º Secretário

CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré e a
Prefeitura da Estância Turística de Avaré convidam os Senho-
res Vereadores, Associações de Bairros, representantes de
classes e munícipes em geral, para AUDIÊNCIA PÚBLICA refe-
rente ao Projeto de Lei Complementar nº 05/2015, que dispõe
sobre a revisão do PLANO DIRETOR da Estância Turística de
Avaré - Título II - Do Ordenamento Territorial - Art. 50 ao Art. 85 e
Anexos (2ª Parte), a realizar-se no dia 10/06/2015 às 20 horas,
no plenário da Câmara de Vereadores de Avaré, sito à Avenida
Pref. Misael Euphrásio Leal, nº 999, tendo em vista a relevância
do objeto em questão, consideramos vossa presença de funda-
mental importância, para que possa participar e opinar acerca
da propositura.

COMUNICADO
AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO DIRETOR

Após Audiência Pública realizada no dia 29 de abril de 2015
referente ao Projeto de Lei Complementar nº 05/2015, que dis-
põe sobre a revisão do Plano Diretor da Estância Turística de
Avaré, a Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré,
através da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, deli-
berou pela realização de Audiências Públicas Temáticas, com
datas pré-estabelecidas, conforme descrição abaixo:
Dia 10/06/2015 às 20 horas:
Título II - Do Ordenamento Territorial - Art. 50 ao Art. 85 e Anexos
(2ª Parte)
Anexo   1 - Mapa Macrozoneamento;
Anexo   2 - Mapa Macrozoneamento do Núcleo Central - MZ1;
Anexo   3 - Mapa Áreas para aplicação dos instrumentos legais
- MZ1;
Anexo   4 - Mapa Macrozona do Núcleo da Represa - MZ2;
Anexo   5 - Mapa Macrozona rural - MZ3;
Anexo   6 - Enquadramento das atividades nos usos;
Anexo   7 - Mapa ZEITA;
Anexo   8 - Lista de Abreviaturas e Siglas
Anexo   9 - Glossário;
Anexo 10 - Sumário.
Dia 25/06/2015 às 20 horas:
Título III - Dos Parâmetros para o Uso e a Ocupação do Solo - Art.
86 ao Art. 99.
Dia 04/08/2015 às 20 horas:
Título IV - Dos Instrumentos da Política Urbana - Art. 100 ao Art.
139.
Dia 20/08/2015 às 20 horas:
Título V - Da Gestão da Política Urbana - Art. 140 ao Art. 164.
As Audiências serão realizadas no plenário da Câmara de Vere-
adores de Avaré, sito à Avenida Pref. Misael Euphrásio Leal, nº
999, tendo em vista a relevância dos objetos em questão.
Essas datas poderão sofrer alterações em decorrência do an-
damento das Audiências.
A íntegra do Projeto de Lei Complementar 05/2015 poderá ser
visualizada através do link:  http://www.camaraavare.sp.gov.br/
planodiretor.asp
Dúvidas e perguntas, acesse:                http://
www.camaraavare.sp.gov.br/planodiretorajude.asp
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DECRETOS

Decreto nº 4.221, de 1º de junho de 2015.
(Reorganiza a Comissão Organizadora do I Festival Curta

Cena de Teatro de Avaré).

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t   a  :  -
Art. 1º - Fica reorganizada, na forma abaixo, a Comissão
Organizadora do I Festival Curta Cena de Teatro de Avaré:-
RICARDO GERARDUS REGIS SCHREURS - Presidente;
MARIA ÉLIDA PARRA - Tesoureiro;
SONIA MARIA PRADO - Membro;
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 1º de junho de 2015.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Decreto nº 4.222, de 1º de junho 2015.
(Normatiza o Regulamento do I Festival Curta Cena de Teatro

de Avaré.)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t  a  :  -
Art. 1º - Fica, pelo presente Decreto, normatizado o Regulamen-
to do I Festival Curta Cena de Teatro de Avaré.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 1º de junho de 2015.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

I FESTIVAL CURTA CENA DE TEATRO
PREFEITURA MUNCIPAL DE AVARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

REGULAMENTO
A Prefeitura Municipal de Avaré, através da Secretaria Municipal
de Cultura, com o objetivo de mobilizar a classe teatral avareense
e oferecer à população de Avaré e região opções de entreteni-
mento, comunica aos atores, atrizes, diretores, autores, estu-
dantes das artes cênicas e demais interessados, que estarão
abertas as inscrições para a participação do I Festival Curta
Cena de Teatro de Avaré, que acontecerá nos dias 18, 19 e 20
de setembro de 2015, a partir dás 19:00hs, nas Oficinas Cultu-
rais José Reis Filho, localizada à Rua Rio de Janeiro, nº1763.
1) Das Inscrições
Art.1º) As inscrições para as esquetes teatrais estarão abertas
para todos os interessados, e deverão ser realizadas pelos seus
responsáveis/representantes  no período entre 15 de junho e 14
de agosto de 2015, pessoalmente no seguinte endereço:
" Secretaria Municipal da Cultura de Avaré
Casa da Cultura  José Pires  Carvalho
Rua Minas Gerais, nº279 - Bairro Água Branca
a) A ficha de inscrição e regulamento poderão ser solicitados
através dos e-mails: cultura@avare.sp.gov.br   e
ricardo.regis@avare.sp.gov.br ou diretamente na Secretaria da
Cultura de Avaré.
b) É vedada a inscrição dos membros das Comissões
Organizadora e de Premiação, bem como de seus cônjuges,
companheiros ou parentes e afins até 2º grau.
c) É permitida a participação de alunos de teatro integrantes das
Oficinas Culturais mantidas pela Prefeitura Municipal de Avaré,
desde que respeitada a condição prevista no item anterior.
Art. 2º) Somente será permitida a inscrição de pessoas que
tenham nascido ou residam na cidade de Avaré. Todos os inte-

grantes da esquete teatral inscrita deverão respeitar as condi-
ções previstas neste artigo.
Art. 3º) Documentação exigida para inscrição:
a) Ficha de Inscrição devidamente preenchida.
b) 4 (quatro) cópias do texto da esquete teatral a ser ence-
nada.
c) Cópia do RG, CPF e comprovante de endereço do res-
ponsável/representante da esquete teatral.
d) Caso o comprovante de endereço não esteja no nome
do responsável/representante, o mesmo deverá escrever uma
declaração dando veracidade ao documento e explicando pelo
qual motivo seu nome não está no comprovante de residência
apresentado.
e) Será aceita, como documentação em substituição do
CPF e RG, a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) que conte-
nha o número do RG e CPF do responsável/representante, den-
tro do prazo de validade da mesma.
Observações Gerais:
Obs. 1) As inscrições que não se apresentarem corretamente
instruídas, conforme documentação, serão automaticamente in-
deferidas.
Obs. 2) O material inscrito não será devolvido, ficando no acer-
vo da Secretaria da Cultura de Avaré.
Obs. 3) Cada pessoa participante poderá atuar ou fazer parte
em até duas esquetes teatrais, tanto como diretor, ator, atriz,
sonoplasta, figurinista, maquiador, escritor/adaptador textual, ou
que tenha uma participação direta na execução do espetáculo e
esteja identificado na ficha de inscrição.
Obs. 4) As primeiras 15 inscrições habilitadas pela Comissão
Organizadora estarão automaticamente selecionadas para se
apresentarem no festival Curta Cena de Teatro.
Obs 5) No momento em que o número de 15 esquetes teatrais
estiverem habilitadas para participação do I Festival Curta Cena
de Teatro as inscrições estarão encerradas, antecipando as-
sim, o final do período de inscrição estipulado no art 1º deste
regulamento.
2) Dos Ensaios e das Apresentações
Art. 4º) Após a confirmação dos participantes haverá um sor-
teio da ordem de apresentação. A cada dia do festival serão
encenadas no máximo 5 esquetes teatrais.
Obs: A mesma ordem do sorteio de apresentação servirá como
base para que as esquetes teatrais possam  ser ensaiadas nos
seguintes horários no dia da sua apresentação:
" 1º Horário de ensaio: 14:00h às 14:25h
" 2º Horário de ensaio: 14:30h às 14:55h
" 3º Horário de ensaio: 15:00h às 15:25h
" 4º Horário de ensaio: 15:30h às 15:55h
" 5º Horário de ensaio: 16:00h às 16:25h
Obs. 1)  Para a apresentação, cada esquete teatral terá um
tempo para a preparação/montagem do palco de até 5 (cinco)
minutos; e para a desmontagem será disponibilizado o mesmo
tempo de  5 (cinco) minutos.
Art. 5º) Cada esquete teatral poderá ter até no máximo 15 (quin-
ze) minutos de apresentação cênica.
Obs. 1) A iluminação será única para todas as apresentações,
sendo 1 (uma) geral branca.
Obs: 2) A Comissão Organizadora disponibilizará para a parte
de sonoplastia um notebook (não será permitido o uso de notebook
particular) para uso via pen drive. Aparelhos de CD ou DVD não
serão permitidos.
Obs 3) A operação da iluminação e da sonoplastia, bem como a
montagem e desmontagem do palco, deverão ser feitas por inte-
grantes da esquete teatral.
Obs. 4) Não serão permitidas esquetes teatrais que usem mate-
riais que possam sujar o palco ou venham por  em risco a integri-
dade física da plateia ou do próprio participante, como o uso de
fogo,  papel picado, etc.
Obs. 5) Compete aos participantes providenciar todo o material
necessário para a apresentação da esquete teatral.
3) Do Julgamento e Premiação
Art 6º) Uma comissão julgadora composta de 3 (três) profissio-
nais da área teatral avaliará as esquetes teatrais sendo que a
mesma é soberana em suas análises.
O I Festival Curta Cena de Teatro, através de sua Comissão Julgadora,
premiará as esquetes teatrais nas seguintes categorias:
" 1ª Melhor Esquete -  Certificado e R$ 1.500,00 (hum mil e
quinhentos reais)
" 2ª Melhor Esquete - Certificado e R$1.000,00 (hum mil reais)
" 3ª Melhor Esquete - Certificado e R$ 800,00 (oitocentos reais)
" Melhor Direção - Certificado e R$ 600,00 (seiscentos reais)
" Melhor Ator - Certificado e R$ 600,00 (seiscentos reais)
" Melhor Atriz - Certificado e R$600,00 (seiscentos reais)
" Destaque / Revelação - Certificado e R$ 500,00 (quinhentos
reais)
" Melhor Texto Adaptado - Certificado e R$ 500,00 (quinhentos
reais)
" Melhor Sonoplastia - Certificado e R$ 500,00 (quinhentos re-
ais)
" Melhor Figurino - Certificado e R$ 500,00 (quinhentos reais)
" Melhor Maquiagem - Certificado e R$500,00 (quinhentos reais)
Obs: Para o recebimento da premiação será exigido os seguin-

tes documentos do responsável/representante das esquetes
teatrais vencedoras indicadas na ficha de inscrição:
- Ficha de inscrição adequadamente preenchida e assinada;
- Cópia do RG e do CPF. ( será aceito, como documentação em
substituição do CPF e RG, a Carteira Nacional de Habilitação
CNH, que contenha o número do RG e CPF, dentro do prazo de
validade da mesma);
- Cópia do comprovante de Residência (caso não esteja no
nome do responsável/representante, o mesmo deverá escrever
uma declaração dando veracidade ao documento e explicando
pelo qual motivo seu nome não está no comprovante de residên-
cia apresentado;
- Assinatura do Recibo Padrão do I Festival  Curta Cena de
Teatro  de Avaré.
4) Das disposições finais
Art 7º) Toda e qualquer autorização ou pagamento de direitos
autorais é de total e expressa responsabilidade do representan-
te/responsável da esquete teatral, isentando-se de qualquer
ônus a Prefeitura Municipal de Avaré, a Secretaria Municipal da
Cultura, a Comissão Organizadora, ou qualquer outro órgão vin-
culado a este festival.
Art 8º) Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão
Organizadora do I Festival Curta Cena de Teatro de Avaré e a
decisão será de caráter irrevogável.

Paulo Dias Novaes Filho
Prefeito Municipal

Gilson Câmara Filgueiras
Secretário Municipal da Cultura

Ricardo Gerardus Regis Schreurs
Presidente da Comissão Organizadora

Decreto n° 4.223 de 1º de junho de 2015
Reorganiza a Comissão Permanente de Avaliação de Desem-

penho de Servidor durante o Estágio Probatório.

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
D E C R E TA:
Art. 1º- Fica reorganizada, nos termos do artigo 19, da Lei Com-
plementar nº 126, de 02 de junho de 2010 e do §4º do artigo 41,
da Constituição Federal, a COMISSÃO PERMANENTE DE AVALI-
AÇÃO DE DESEMPENHO DE SERVIDOR EM ESTÁGIO
PROBATÓRIO, responsável pela organização, coordenação e
supervisão dos trabalhos de avaliação de desempenho dos
servidores municipais, que se encontram em estágio probatório,
composta pelos membros e suplentes, abaixo relacionados:
" Membros:
" ALINE APARECIDA ANDRADES MASSEI COLLELA
" ANDRÉIA CRISTINA SANTANA
" BENEDITA APARECIDA DALCIM
" EMILENE PICININI FERREIRA
" JÚLIO ANTONIO BATISTA
" LEORNARDO DO ESPÍRITO SANTO.
" MARIA APARECIDA FERRAZ PERA
" Suplentes:
" Cláudio Roberto Vaz
" Gislene Cristiane Dalcim Medeiros
" Emilene Picinini  Ferreira
Art. 2º Os membros, assim como os suplentes, devem ser servi-
dores de carreira e estáveis, e receberão a gratificação regula-
mentada por meio do artigo 45 da Lei Complementar nº 126/2010.
Parágrafo único. É vedada a designação de servidores em está-
gio probatório ou em situação de suspensão de tal condição.
Art. 3º Os suplentes que substituírem os membros nos impedi-
mentos legais, referente ao período que comparecerem às reu-
niões, terão direito à gratificação salarial, prevista no caput, de
forma proporcional e enquanto perdurar a substituição.
Art. 4º O membro que se afastar pelos motivos elencados nos
incisos do artigo 62, da Lei Municipal nº 315, de 23 de maio de
1995, não perderá o direito à gratificação por se tratar de efetivo
exercício.
Art. 5º A ausência injustificada, de membro da Comissão acarre-
tará desconto proporcional da gratificação comparativamente
ao número de reuniões realizadas no mês.
Paragrafo Único A ausência injustificada do membro em três
reuniões no bimestre acarretará desligamento automático, de-
vendo  o suplente ser empossado de imediato.
Art. 6º Este decreto entrará em vigor a partir desta data.
Estância Turística de Avaré, 1º de junho de 2015.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO MUNICIPAL
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JARI

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

JARI – AVARÉ
 Estância T urística de Avaré, 28 de Maio de 2015

ATA Nº 05 DE REUNIÃO DA JARI – JUNTA ADMI-
NISTRATIVA DE RECURSOS E INFRAÇÕES.

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Maio de 2015, às 09:00 hrs,
reuniram-se nas dependências da Prefeitura Municipal da Es-
tância Turística de Avaré a Junta Administrativa de Recursos e
Infrações JARI sendo Presidente da mesma Sr. Antonio Carlos
de Oliveira, e os membros Claudia  Contrucci Gambini, Renaldo
Aparecido Godoi, com o intuito de apreciar e julgar os recursos
a seguir descritos:
Processo: 0312/2015
Auto de Infração nº: C0000026756
Placa: EPE3394
Proprietário/Recorrente: Juliana Aparecida Ferreira
A JARI do Município da Estância Turística de Avaré, reunida
nesta ocasião para julgamento do recurso interposto dentro do
prazo legal, por UNANIMIDADE de votos, decidiu NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso diante da sua insubsistência, prevalecendo
os fatos narrados no auto de infração pelo Agente de Trânsito.
Justificativa:
Alega a Recorrente que o local apontado como o do cometimento
da infração não estava sinalizado adequadamente, pois, a sinali-
zação existente no local estava colocada na outra faixa da Ave-
nida Gilberto Filgueiras, no sentido contrário da faixa que trafega-
va com veículo (sentido centro – Avenida Pref. Paulo Novaes),
dificultando a visibilidade para quem trafegava nesta faixa.
Após a análise das razões do recurso e dos documentos apre-
sentados o mesmo não foi acolhido, prevalecendo os fatos nar-
rados no auto de infração. A própria recorrente afirma que o
local estava sinalizado devido a obra que estava sendo realiza-
da no local. Apenas não observou a placa que sinalizava o
desvio do tráfego. Prosseguindo na faixa em que trafegava
cometeu a infração apontada no auto de infração. Ficando, as-
sim, mantida a penalidade imposta e a pontuação na CNH.
Por conta do exposto, negou-se provimento ao recurso interposto.
Este é o parecer.
Intime-se

Processo: 0313/2015
Auto de Infração nº: X0043016491
Placa: FMN4088
Proprietário/Recorrente: Solange Amaral Alves Azevedo
A JARI do Município da Estância Turística de Avaré reunida nes-
ta ocasião para julgamento do recurso interposto dentro do pra-
zo legal, por UNANIMIDADE de votos, decidiu DAR PROVIMENTO
ao mesmo pelas razões apresentadas.
Assim sendo, decidiu cancelar o Auto de infração, bem como a
penalidade prevista no mesmo, com o seu consequente arqui-
vamento
Este é o parecer.
Intime-se.

Processo: 0314/2015
Auto de Infração nº: X0043016369
Placa: MAK4740
Proprietário/Recorrente: Jonata Santiago Alves Cardozo
A JARI do Município da Estância Turística de Avaré reunida nes-
ta ocasião para julgamento do recurso interposto dentro do pra-
zo legal, por UNANIMIDADE de votos, decidiu DAR PROVIMENTO
ao mesmo pelas razões apresentadas.
Assim sendo, decidiu cancelar o Auto de infração, bem como a pena-
lidade prevista no mesmo, com o seu consequente arquivamento
Este é o parecer.
Intime-se.

Processo: 0315/2015
Auto de Infração nº: X0043016326
Placa: MAK4740
Proprietário/Recorrente: Jonata Santiago Alves Cardozo
A JARI do Município da Estância Turística de Avaré reunida nes-
ta ocasião para julgamento do recurso interposto dentro do pra-
zo legal, por UNANIMIDADE de votos, decidiu DAR PROVIMENTO
ao mesmo pelas razões apresentadas.
Assim sendo, decidiu cancelar o Auto de infração, bem como a
penalidade prevista no mesmo, com o seu consequente arqui-
vamento
Este é o parecer.
Intime-se.

Processo: 0316/2015
Auto de Infração nº: X0043016308
Placa: MAK4740
Proprietário/Recorrente: Jonata Santiago Alves Cardozo
A JARI do Município da Estância Turística de Avaré reunida nes-
ta ocasião para julgamento do recurso interposto dentro do pra-
zo legal, por UNANIMIDADE de votos, decidiu DAR PROVIMENTO
ao mesmo pelas razões apresentadas.
Assim sendo, decidiu cancelar o Auto de infração, bem como a
penalidade prevista no mesmo, com o seu consequente arqui-
vamento
Este é o parecer.
Intime-se.

Processo: 0319/2015
Auto de Infração nº: X0043016431
Placa: EPI5021
Proprietário/Recorrente: Fabio Yoshida
A JARI do Município da Estância Turística de Avaré, reunida
nesta ocasião para julgamento do recurso interposto dentro do
prazo legal, por UNANIMIDADE de votos, decidiu NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso diante da sua insubsistência, prevalecendo
os fatos narrados no auto de infração pelo Agente de Trânsito.
Justificativa:
Alega a Recorrente que não foi informado por via administrativa
ou por algum funcionário dos procedimentos a serem tomados
após o fim do prazo estipulado para a permanência do veículo
no local apontado. Em decorrência disto, deixou de recolher a
taxa devida pelo período excedido.
Após a devida análise das razões apresentadas pelo recorren-
te, as mesmas não foram acolhidas, prevalecendo, assim, os
fatos narrados no auto de infração, pois, as informações susci-
tadas pelo recorrente não encontram respaldo na legislação
que regulamenta o estacionamento rotativo.
Ficando, assim, mantida a penalidade imposta e a pontuação na
CNH do recorrente.

Antonio Carlos de Oliveira
Presidente

Claudia Contrucci Gambini                  Renaldo Aparecido Godoi
Representante do Orgão Executivo      Representante da Área

de Trânsito

COMUNICADOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE AVARÉ

01. COMUNICADO - ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AI Nº 113 de 02/02/2015, protocolo/processo nº 640/15 de 19/03/2015
Interessado: César José da Silva
CPF: 094.606.278-11
Endereço: Rua São Lourenço, nº 99 AVARÉ / SP

02. COMUNICADO - LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO
AI Nº 126 de 18/05/2015, protocolo/processo nº 255/15 de 04/02/15,
Interessado: José Troia
RG: 7.319.395
Endereço: Rua Amazonas, nº 882, Avaré / SP
Motivo: Não manter imóvel de sua responsabilidade em condi-
ções de higiene, causando incômodo a terceiros e prejudicando
a saúde Publica.
Fundamentação Legal: artigo 10º inciso XXIV da Lei Federal 6437/
77 c/c art. 122 incisos XIX e XX c/c art. 118 incisos III e V ambos
da Lei Estadual 10.083/98 c/c artigo 1º da Lei Municipal 1090/08.
O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do Auto de
Infração no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir de sua
ciência, perante a Vigilância Sanitária de Avaré, situado na Rua
Dona Carmen Dias Faria nº 2121- Bairro Alto Avaré/SP, local
onde deve ser protocolado as razões da defesa. Conforme a
legislação sanitária em vigor, na ausência de defesa será lavra-
do o Auto de Imposição de Penalidade.
A Diretora da Vigilância Sanitária da Estância Turística de Avaré decide:
REFERENTE AO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº 014
Muito embora o recurso apresentado não justifique a infração
cometida, relevo a multa imposta, visto que o estabelecimento
encerrou suas atividades de acordo com a penalidade imposta
de interdição total em autos próprios.
Assim, cancelo a penalidade de multa, devendo estes autos
serem extintos e arquivados.
Que seja dada ciência á infratora.
Após arquive-se

LICITAÇÃO

Ouvidoria Municipal
3711-2500

Aviso de Edital
TOMADA DE PREÇOS Nº. 016/15 - PROCESSO Nº. 232/15

Objeto: Contratação de empresa especializada para perfuração
de poço tubular profundo - Emapa.
Data de Encerramento: 19 de junho de 2015  às 13h30min, Dep.
Licitação.
Data de Abertura: 19 de junho de 2015  às 14 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 208 - www.avare.sp.gov.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 03 de junho de 2015 -
Olga Mitiko Hata - Presidente da CPJL.

TOMADA DE PREÇOS Nº. 018/15 - PROCESSO Nº. 256/15
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção
de lavador de cavalos - Emapa.
Data de Encerramento: 23 de junho de 2015  às 8h30min, Dep.
Licitação.
Data de Abertura: 23 de junho de 2015  às 09 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 208 - www.avare.sp.gov.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 03 de junho de 2015 -
Olga Mitiko Hata - Presidente da CPJL.

DELIBERAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 076/15 - Processo n° 210/15

Considerando orientação jurídica, a Senhora FRANCIELE LOPES
NOGUEIRA, Pregoeira Oficial, no uso de suas atribuições legais,
DETERMINA a rerratificação do edital nos termos a serem confe-
ridos no site: www.avare.sp.gov.br
Assim, nos moldes do artigo 21, inciso 4º da Lei  8.666/93 c/c Lei
10.520 de 17 de julho de 2002, fixa-se o dia 18 de junho de 2015
às 09 horas, para início da sessão.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 03 de junho de 2015.

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 055/15 - Processo nº. 162/15
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: CONSESP - CONCURSOS, RESIDÊNCIAS MÉDICAS,
AVALIAÇÕES E PESQUISAS LTDA - EPP.
Objeto: Prestação de serviços de planejamento, aplicação, ela-
boração, organização e execução de concurso público para
provimento de cargos efetivos de empregos públicos.
Valor Global: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
Data da Assinatura do Contrato: 19/05/2015
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CIRCUITO CULTURAL

Apresentação será
dia 25 no anfiteatro
da Diretoria de
Ensino

Por meio do Circuito Cul-
tural Paulista, a Secretaria
Municipal da Cultura traz
para Avaré um tributo musi-
cal à inesquecível cantora
Inezita Barroso. Marcado
para o dia 25 de junho, às
20h30, o show com a cantora
Mariangela Zan, amiga da
homenageada, será aberto
ao público no anfiteatro da
Diretoria Regional de Ensino,
no prédio do antigo CEFAM,
que fica na Avenida Prefeito
Misael Euprasio Leal, 857, ao
lado da Câmara Municipal.

Filha do acordeonista e
compositor Mário Zan, Mari-
angela sentiu interesse pela
música desde criança, pois
cresceu no meio de músicos
e compositores. Começou a
cantar aos 13 anos, quando

homenageará Inezita Barroso
Show com Mariangela Zan

fazia backing-vocal nos bailes
e apresentações do pai pelo
Brasil. Aos 15 anos, assumiu o
vocal da banda, interpretan-
do canções de Mario Zan e de
outros compositores. Ela re-
vela ter se profissionalizado
como intérprete ao aprender
a cantar todos os ritmos.

Inezita Barroso, a rainha
do folclore, falecida no come-
ço deste ano, gostava de de-
clarar sua admiração pelo tra-
balho de Mariangela Zan,
pois a conheceu ainda muito
jovem em companhia do seu
pai nas apresentações do
"Viola Minha Viola".

Em 2007, quando a artis-
ta retomou a carreira solo,
Inezita a incentivou muito.
Hoje, Mariangela Zan apre-
senta este espetáculo para
lembrar a obra da grande
dama da música raiz, como
reconhecimento e um tri-
buto ao belo legado de Ine-
zita à música popular bra-
sileira.


